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Pleno

Decisão

Processo nº.: 7737/2025 - TCE/MA 
Natureza: Representação
Entidade: Município de Araioses/MA
Exercício financeiro: 2025
Representante: Ministério Público de Contas
Entidade: Município de Araioses/MA
Representados: João Cândido Carvalho Neto, CPF n.° 099.155.913-49, Prefeito, com endereço cadastrado à Rua
Celestino Câmara, s/nº , Centro, CEP: 65.560-000, Magalhães de Almeida/MA; Alessandra de Freitas Ferreira,
CPFn.° 264.329.928-00, Secretária de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, com endereço cadastrado
na Rua Principal, s/nº, Centro, CEP 65580-000, Tutóia/MA e MAIS SAÚDE LTDA, CNPJ nº 10.436.813/0001-
82, com sede na Rua Professor Valter Alencar, nº 1738, Bairro Macaúba, Teresina-PI, CEP 64.016/096
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Representação apresentada pelo Ministério Público de Contas do TCE/MA. Município de Araioses/MA.
Medida Cautelar. Presentes o fumus boni iuris e periculum in mora. Indícios de ilicitude por parte da
empresa contratada. Possibilidade de dano ao erário. Cautelar Concedida. Suspensão de pagamentos.
Determinação de inspeção

DECISÃO PL-TCE N.º 533/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação, com pedido de medida cautelar,
formulada pelo Ministério Público de Contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em face do
Município de Araioses/MA, de responsabilidade da Senhora Alessandra de Freitas Ferreira, Secretária
Municipal de Saúde e da empresa MAIS SAÚDE LTDA, alegando fundando receio de lesão ao erário
municipal, em face da existência de relação jurídica entre a referida empresa e o Município representado,
constatada diante da existência de créditos de empenhos lançados pelo Município, no exercício financeiro de
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2025, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem
oart. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e o art. 1º,
inciso XXII, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, decidem:
a) por ratificar a Medida Cautelar imposta na Decisão Monocrática n.º 34/2025/GCONS5/MTS publicada no
Diáriodo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – Edição n.º 2883/2025, do dia 16.10.2025, nos termos do
art.75, §1º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão, tendo em vista a presença dos requisitos legais
para a concessão da medida, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora;
b) após, devolver os autos ao Gabinete do Relator, para acompanhamento das citações já encaminhadas aos
gestores responsáveis, para adoção das providências cabíveis ao cumprimento da Decisão Monocrática.
c) por fim, findo o prazo concedido para manifestação, com ou sem resposta, encaminhar à Secretaria de
Fiscalização– SEFIS, para emissão de Relatório de Instrução e cumprimento da determinação de inspeção junto
a Prefeitura de Araioses/MA, a fim de apurar as questões apresentadas na referida Decisão Monocrática.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva (Relator), os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº.: 7732/2025 - TCE/MA
Natureza: Representação
Entidade: Município de São Bernardo/MA
Exercício financeiro: 2025
Representante: Ministério Público de Contas
Jurisdicionado: Município de São Bernardo/MA
Representados: Francisco das Chagas Carvalho, CPF: 182.609.183-15, Prefeito, com endereço cadastrado à Rua
Badá Coelho, s/nº, Centro, CEP: 65.560-000, Magalhães de Almeida/MA; Manoel de Jesus Silva de Sousa,
CPF:426.251.492-72, Secretário de Saúde, com endereço cadastrado na Ra Gonçalves Dias, nº 37, Centro, CEP:
65.560-000, Magalhães de Almeida/MA e MAIS SAÚDE LTDA., CNPJ nº 10.436.813/0001-82, com sede na
Rua Professor Valter Alencar, nº 1738, Bairro Macaúba, Teresina-PI, CEP 64.016-096
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Representação apresentada pelo Ministério Público de Contas do TCE/MA. Município de São
Bernardo/MA. Medida Cautelar. Presentes o fumus boni iuris e periculum in mora. Indícios de ilicitude por
parte da empresa contratada. Possibilidade de dano ao erário. Cautelar Concedida. Suspensão de
pagamentos. Determinação de inspeção.

DECISÃO PL-TCE N.º 534/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação, com pedido de medida cautelar,
formulada pelo Ministério Público de Contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em face do
Município de São Bernardo/MA, do Senhor Manoel de Jesus Silva de Sousa, Secretário Municipal de Saúde e
daempresa MAIS SAÚDE LTDA., alegando fundado receio de lesão ao erário municipal, em face da existência
de relação jurídica entre a referida empresa e o Município representado, constatada diante da existência de
créditos de empenhos lançados pelo Município no exercício financeiro de 2025, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal, o art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e o art. 1º, inciso XXII, da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, e nos termos do
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relatório e voto do Relator, decidem:
a) ratificar a Medida Cautelar imposta na Decisão Monocrática n.º 35/2025/GCONS5/MTS, publicada no Diário
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, Edição n.º 2883/2025, do dia 16.10.2025, nos termos do art. 75,
§1º,da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão, tendo em vista a presença dos requisitos legais para a
concessão da medida, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora;
b) devolver os autos ao Gabinete, para acompanhamento das citações já encaminhadas aos gestores
responsáveis, para adoção das providências cabíveis ao cumprimento da Decisão monocrática;
c) encaminhar à Secretaria de Fiscalização – SEFIS, findo o prazo concedido para manifestação, com ou sem
resposta para emissão de Relatório de Instrução e cumprimento da determinação de inspeção junto a Prefeitura
de São Bernardo/MA, a fim de apurar as questões apresentadas na referida Decisão Monocrática.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva (Relator), os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 800-2025- TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2025
Denunciante: cidadão (servidora pública estadual)
Denunciado: Secretaria de Estado da Administração do Maranhão (SEAD), representada pelo SenhorGuilberth
Marinho Garces, Secretário (CPF nº915.829.203-97)
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Denúncia formulada em face da Secretaria de Estado da Administração do Maranhão (SEAD), representada
pelo Senhor Guilberth Marinho Garces, Secretário. A denunciante  informa descumprimento de decisão
judicial transitada em julgado que garante atualização dos vencimentos de alguns servidores cedidos ao
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.  Exercício financeiro 2025. Conhecer. Não acolher as
alegações de defesa. Comunicar.  Monitorar.

DECISÃO PL-TCE N.º 635/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a denúncia, formulada em face da Secretaria de Estado da
Administração do Maranhão (SEAD), representada pelo Senhor Guilberth Marinho Garces, Secretário. A
denunciante informa descumprimento da decisão judicial que garante atualização dos vencimentos de alguns
servidores cedidos, conforme estabelecido no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Quadro de Pessoal
Estatutário do Serviço Auxiliar de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – TCE/MA,
no exercício financeiro de 2025, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendoo Parecer nº 2235/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, observado o art. 104, caput,
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005, decidem:
a)conhecer da denúncia, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, da Lei nº 8.258, de
6 de junho de 2005;
b) considerar procedente a denúncia e não acolher as alegações de defesa apresentadas pelo Senhor Guilberth
Marinho Garcês, atual gestor da Secretaria de Estado da Administração do Maranhão (SEAD), tendo em vista
que não constam dos autos prova do cumprimento da decisão judicial transitada em julgado;
c) determinar ao Senhor Guilberth Marinho Garcês, atual gestor da Secretaria de Estado da Administração do
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Maranhão (SEAD), que proceda, de forma imediata, à correção dos vencimentos de todos os servidores ativos
beneficiários da sentença judicial transitada em julgado, proferida nos autos do Processo nº 55929-
11.2013.8.10.0001, em trâmite na 3ª Vara da Fazenda Pública, assegurando-lhes o direito à implantação, em
seus contracheques, dos vencimentos conforme estabelecido no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do
Quadro de Pessoal Estatutário do Serviço Auxiliar de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão – TCE/MA, observando-se, para tanto, a situação funcional individual de cada servidor, com o
devido enquadramento nos paradigmas compatíveis do referido quadro de pessoal, sob pena de aplicação de
multa;
d) recomendar ao Senhor Guilberth Marinho Garcês, atual titular da Secretaria de Estado da Administração do
Maranhão (SEAD), que adote medidas efetivas de acompanhamento e monitoramento das decisões judiciais que
repercutamsobre o patrimônio jurídico dos servidores públicos estaduais, com vistas a assegurar a estabilidade e
a segurança dos futuros benefícios previdenciários, promovendo, assim, a concretização dos direitos sociais
previstos na Constituição Federal;
e) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao denunciante e ao denunciado;
f) determinar à Unidade Técnica responsável o efetivo monitoramento do cumprimento desta deliberação.
Presentes à sessão os conselheiros Daniel Itapary Brandão (presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os conselheiros-substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa (relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o procurador-geral
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Primeira Câmara

Decisão

Processo nº 4618/2017 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação.
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA.
Responsável: Maria Estaciana Silva Gomes (CPF nº 698.385.183-87).
Procurador Constituído: não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Paulino Neves, exercício financeiro de 2016.
Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do TCE/MA, nos termos das decisões do
Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso
Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento com resolução de mérito. Ciência. Publicação da Decisão.

DECISÃO CP-TCE Nº 674/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutençãoe Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação do Município
de Paulino Neves, exercício financeiro de 2016, de responsabilidade da Senhora Maria Estaciana Silva Gomes,
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258,
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de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão ordinária da primeira câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o parecer do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de
quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador.;
b) determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para todos os fins.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o membro do Ministério Público de Contas, Procurador Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de junho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 6571/2019
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão Previdenciária
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Beneficiário(a): Albino Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

PensãoPrevidenciária. Decadência do prazo legal para exame da legalidade do benefício. Registro tácito do
ato.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2981/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, sem paridade, instituída por Maria
Alice Pereira Costa, aposentada no cargo de Trabalhador Braçal, em benefício de Albino  Costa, depende legal
da ex-servidora, outorgada pelo Ato de Concessão nº 2280, de 20 de fevereiro de 2019, expedido pelo Instituto
de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2215/2025-GPROC1, do Ministério
Públicode Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, nos termos do art. 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), João Jorge Jinkings
Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado (convocado para compor quórum), e o Procurador Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 6498/2022
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Francisco Xavier Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2978/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Francisco Xavier Costa, matrícula nº. 7237, no cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de Pessoal da Casa Civil do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato
Retificador de 17 de abril de 2020, expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 585/2025-GPROC1, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato
de aposentadoria, com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno
do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), João Jorge Jinkings
Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado (convocado para compor quórum), e o Procurador Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6496/2022
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Anésio Lopes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2988/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Anésio Lopes, matrícula 0000327239, no cargo de Assistente Técnico, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Técnico em Contabilidade, Grupo Administração Geral, Subgrupo
ApoioTécnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 839, de 06 de
junho de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
2203/2025-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato concessivo da
aposentadoria, com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do
TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), João Jorge Jinkings
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Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado (convocado para compor quórum), e o Procurador Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3722/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Maria Vilany Abreu Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2986/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria Vilany Abreu Soares, matrícula 0000936831, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2589, de 17 de outubro de 2016, expedida pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que dissentiu do Parecer nº 2269/2025-GPROC1 do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato concessivo da aposentadoria, com o consequente
arquivamentodos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), João Jorge Jinkings
Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado (convocado para compor quórum), e o Procurador Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3706/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Maria Sousa Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2980/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Maria Sousa Moraes, matrícula nº 274528-00, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1916, de 09 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que dissentiu do Parecer nº 2228/2025-GPROC1, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria, com o consequente arquivamento dos
autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), João Jorge Jinkings
Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado (convocado para compor quórum), e o Procurador Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2626/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria por Invalidez
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Beneficiário(a): Elenato Masson Mendes dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria por Invalidez. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2987/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria por Invalidez, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Elenato Masson Mendes dos Santos, matrícula 171077-1, no cargo de Professor
Nível Superior, PNS-D, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato de
Concessãonº 2739, de 06 de janeiro de 2020, expedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município
deSão Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
dissentiu do Parecer nº 2163/2025-GPROC1, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do
ato concessivo da referida aposentadoria, com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229, II
do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), João Jorge Jinkings
Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado (convocado para compor quórum), e o Procurador Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 2418/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Beneficiário(a): Maria Josileude Borga Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2983/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Maria Josileude Borga Sousa, matrícula nº 401306, no cargo de Professor, N-3:I
(40H),lotada na 7 Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 60, de 17 de dezembro de 2019,
expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que dissentiu do Parecer nº 2180/2025-GPROC1,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria, com o consequente
arquivamentodos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), João Jorge Jinkings
Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado (convocado para compor quórum), e o Procurador Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2371/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Beneficiário(a): Maria de Jesus Nunes Dutra
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2982/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Maria de Jesus Nunes Dutra, matrícula nº 39199-01, no cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Nível I, Padrão J, lotada no Hospital Municipal Djalma Marques/HMDM, outorgada pelo Ato
de Concessão nº 2792, de 06 de fevereiro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que dissentiu do Parecer nº 2151/2025-GPROC1, do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registrotácito do ato de aposentadoria, com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229, II do
Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), João Jorge Jinkings
Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado (convocado para compor quórum), e o Procurador Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2327/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): José Raimundo Martins Duailibe
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2990/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de José Raimundo Martins Duailibe, matrícula nº 277196-00, no cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada
pelo Ato nº 2627, de 13 de dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que dissentiu do Parecer nº 2311/2025-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito do ato concessivo da aposentadoria, com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do
art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), João Jorge Jinkings
Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado (convocado para compor quórum), e o Procurador Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2308/2024
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Maria do Socorro Ribeiro Serrão
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE N. º 2045/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Maria do Socorro Ribeiro Serrão, matrícula nº. 68722-1, no cargo de Agente
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Administrativo, Classe III, Nível VIII, Padrão I, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda de São Luís,
outorgada pelo Ato de Concessão nº 876, de 08 de maio de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2027/2024-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer funções do
Cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães (convocado para compor quórum). E o Procurador Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 4783/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2015
Origem: Gabinete do Prefeito de Cidelândia
Responsável: Ivan Antunes Caldeira (Prefeito)
Advogados constituídos: Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA nº 6527) e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves (OAB/MA nº 7405)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Transcurso de mais de cinco anos desde a
entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3323/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Cidelândia, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Ivan Antunes
Caldeira (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 3019/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) com fundamento nos arts. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, reconhecer a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b) por força do art. 1º, §5º, da Resolução TCE/MA nº 335/2020, com as alterações promovidas pela Resolução
TCE/MA nº 403/2024, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião para instrumentalizar o
julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no tema nº 835 – Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral;
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c) e determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 4786/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Cidelândia
Responsáveis: Ivan Antunes Caldeira (Prefeito) e Pedro Pereira de Carvalho Sá (secretário municipal de saúde)
Advogados constituídos: Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA nº 6527) e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves (OAB/MA nº 7405)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3324/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Cidelândia, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade dos Senhores Ivan
Antunes Caldeira (Prefeito) e Pedro Pereira de Carvalho Sá (secretário municipal de saúde), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II,
da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21,
XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3110/2025/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) com fundamento nos arts. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, reconhecer a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b) por força do art. 1º, §5º, da Resolução TCE/MA nº 335/2020, com as alterações promovidas pela Resolução
TCE/MA nº 403/2024, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião para instrumentalizar o
julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no tema nº 835 – Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral;
c) e determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas
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Processo nº 4789/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais do
Magistério (FUNDEB) de Cidelândia
Responsáveis: Ivan Antunes Caldeira (Prefeito) e Francisco Roberto Coelho Araújo (secretário municipal de
educação)
Advogados constituídos: Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA nº 6527) e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves (OAB/MA nº 7405)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3326/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais do Magistério de
Cidelândia, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade dos Senhores Ivan Antunes Caldeira (Prefeito) e
Francisco Roberto Coelho Araújo (secretário municipal de educação), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3544/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem, com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, reconhecer a prescrição
intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e
determinar o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 3524/2022-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2021
Origem: Chefia de Gabinete de Pinheiro
Responsáveis: João Luciano Silva Soares (Prefeito Municipal), CPF nº 839.465.943-87, Rua Raimundo J.
Pimenta, nº 65, Floresta, Pinheiro - MA, Cep; 65.200-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3340/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Chefia de
Gabinete de Pinheiro/MA, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Senhor João Luciano Silva
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Soares (Prefeito Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 10321/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, reconhecer a ocorrência da
prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão;
b) por força do art. 1º, §5º, da Resolução TCE/MA nº 335/2020, com as alterações promovidas pela Resolução
TCE/MA nº 403/2024, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião para instrumentalizar o
julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no tema nº 835 – Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral;
c) e determinar o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 5.185/2020-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Câmara Municipal de São João Batista/MA
Denunciante: Identificação omitida por lei (art. 42, § 1º, da Lei nº 8.258/2005)
Denunciados: Francisco de Assis Santos Araújo (Presidente da Câmara Municipal) e ICAP – Instituto de
Capacitação, Assessoria e Pesquisa Ltda.
Procuradores constituídos: Hialey Carvalho Aranha, OAB/MA nº 10.520, John Lincoln Pinheiro Soares,
OAB/MA nº 10.585, Danielle Mendes Fonseca, OAB/MA nº 13.022, Tayara Fonseca Pinto, OAB/MA nº
14.456, João Otávio Rodrigues da Silva, OAB/MA nº 21.067, Geísa Cavalcante Pinto, OAB/MA nº 22.515,
Gabrielle Alves Pereira, OAB/MA nº 23.617
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Denúncia. Supostas irregularidades no Concurso Público nº 001/2020. Reconhecimento da ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Disponibilização de
documentos ao Ministério Público Estadual.

DECISÃO CS-TCE Nº 3.332/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de denúncia contra o Presidente da Câmara Municipal de
São João Batista/MA, Senhor Francisco de Assis Santos Araújo, e o ICAP – Instituto de Capacitação,
Assessoria e Pesquisa Ltda., em virtude de supostas irregularidades na contratação dessa empresa e no concurso
para provimento de cargos nessa Casa Legislativa (Concurso Público nº 001/2020), os Conselheiros integrantes
da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, XX, da Lei
Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do
Regimento Interno, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 2.770/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da
prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em
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relação às irregularidades evidenciadas neste processo;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial eletrônico deste Tribunal de Contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o
envio de cópias físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), que se declarou impedida por
lei de discutir e votar na relatoria deste processo, o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4759/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2015
Origem: Gabinete do Prefeito de Matinha
Responsável: Marcos Robert Silva Costa (Prefeito)
Advogado(s) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Transcurso de mais de cinco anos desde a
entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3322/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Matinha, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Marcos Robert
Silva Costa (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 3017/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) com fundamento nos arts. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, reconhecer a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b) por força do art. 1º, §5º, da Resolução TCE/MA nº 335/2020, com as alterações promovidas pela Resolução
TCE/MA nº 403/2024, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião para instrumentalizar o
julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no tema nº 835 – Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral;
c) e determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 3296/2022-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2021
Origem: Gabinete do Prefeito de Gonçalves Dias
Responsáveis: Antonio Soares de Sena (Prefeito Municipal), CPF nº 470.821.863-04, MA 256, nº 1000, Centro,
Gonçalves Dias – MA, Cep; 65.775-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3338/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Gabinete do
Prefeitode Gonçalves Dias/MA, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Senhor Antonio Soares de
Sena (Prefeito Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 10318/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, reconhecer a ocorrência da
prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão;
b) por força do art. 1º, §5º, da Resolução TCE/MA nº 335/2020, com as alterações promovidas pela Resolução
TCE/MA nº 403/2024, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião para instrumentalizar o
julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no tema nº 835 – Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral;
c) e determinar o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 3493/2022-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2021
Origem: Gabinete do Prefeito de João Lisboa
Responsáveis: Vilson Soares Ferreira Lima (Prefeito Municipal), CPF nº 209.475.183-04, Rua Parsonda de
Carvalho, nº 314, Centro, João Lisboa - MA, Cep; 65.922-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3339/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Gabinete do
Prefeito de João Lisboa/MA, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Senhor Vilson Soares
Ferreira Lima (Prefeito Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 10320/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, reconhecer a ocorrência da
prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão;
b) por força do art. 1º, §5º, da Resolução TCE/MA nº 335/2020, com as alterações promovidas pela Resolução
TCE/MA nº 403/2024, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião para instrumentalizar o
julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no tema nº 835 – Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral;
c) e determinar o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo n.º 4.788/2016–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Cidelândia/MA
Responsável: Ivan Antunes Caldeira (Prefeito)
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3.325/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipalde Assistência Social de Cidelândia/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor
Ivan Antunes Caldeira, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 7.112/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a ocorrência da
prescriçãoda pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação às irregularidades
detectadas no processo de contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
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Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 5075/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria Lima da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária, em benefício de Maria Lima da Silva. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS - TCE Nº 3416/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata de pensão previdenciária com paridade, no percentual de
100%,concedida a Maria Lima Silva, viúva e única beneficiária, do ex-segurado Luís Flor da Silva, matrícula nº
00321948-00, falecido em 02-01-2021, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 009,
Grupo Ocupacional, Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, outorgada pelo Ato nº 0171, de
28/02/2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 11572/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 8912/2019-TCE/MA
Natureza: Tomada de contas especial
Exercício financeiro: 2013
Entidade Concedente: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar - SEDES
Responsável: Emílio Carlos Murad (Subsecretário)
Entidade Convenente: Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra
Responsáveis: Edmilson Moreira dos Santos (Prefeito de Formosa da Serra Negra – exercício 2013-2016) e
Janes Clei da Silva Reis (Prefeito de Formosa da Serra Negra – exercício 2017)
Advogados constituídos: Não há
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de contas especial. Convênio nº 323/2013. Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra e
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar. Processo paralisado por mais de
três anos pendente de elaboração de relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão
punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3331/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar em desfavor dos Srs. Edmilson Moreira dos Santos,
Prefeitono exercício de 2013-2016 e Janes Clei da Silva Reis, Prefeito no exercício 2017, em razão da ausência
da prestação de contas do Convênio nº 323/2013, no valor de R$ 838.009,21 (oitocentos e trinta e oito mil e
nove reais e vinte e um centavos), destinado a recuperação de estrada vicinal no município em questão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado),
no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2383/2025/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem, com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023,reconhecer a prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão e determinar o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 7771/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: José Robson Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência para reserva remunerada, na mesma graduação, com proventos integrais mensais, concedida
ao 1º Sargento PM José Robson Pereira, servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Pelo registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3328/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de transferência para reserva remunerada, na
mesma graduação com proventos integrais mensais, concedida ao 1º Sargento PM José Robson Pereira,
matrícula nº 000065540, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
499, de 19 de junho de 2017 e expedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, de acordo com o
Parecer nº 7282/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida transferência para reserva remunerada, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
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Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 7682/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo
Beneficiária: Antonia Rodrigues Bispo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida à Antonia Rodrigues Bispo,
servidora da Secretaria Municipal de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3397/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais, concedida à Antonia Rodrigues Bispo, matrícula nº 2058-1, no cargo de Professor, do quadro
de pessoal Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 079, de 12 de maio de 2014, retificado
pelo Decreto nº 331, de 19 de dezembro de 2019 e expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Municipais de Açailândia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, de acordo com o Parecer nº 12230/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 5661/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Maria Domingas Ferreira Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Pensão previdenciária, sem paridade, em benefício de Maria Domingas Ferreira Pereira, viúva e única
beneficiária do ex-segurado Candido Constantino Pereira. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3336/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de pensão previdenciária, sem paridade, em
benefício de Maria Domingas Ferreira Pereira, viúva e única beneficiária do ex-segurado Candido Constantino
Pereira, matrícula nº 00236640-00, falecido em 05.04.2021, no exercício do cargo de Auxiliar de Serviços,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional, da Casa Civil, outorgada pelo Ato nº 0358, de 28 de abril de 2021, expedida pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
12116/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 7646/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Raimunda Nonata Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida à Raimunda Nonata
Rodrigues, servidora da Secretaria de Estado da Fazenda. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3396/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida à Raimunda Nonata Rodrigues, matrícula nº 249648-00, no cargo
de Agente Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, Especialidade, Grupo Ocupacional Tributação,
Arrecadação e Fiscalização, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato nº
2017, de 16 de julho de 2021, expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 12244/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°,
inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 3147/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal de Meio Ambiente de Coelho Neto (FMMA)
Responsável: Gabriel Delano Soares Fonseca (Secretário Municipal de Meio Ambiente), CPF nº 386.571.043-
34, Av. Almir Belo, Quadra 08, Lote nº 08, S/N, Bairro: Bonsucesso, Coelho Neto/MA, CEP: 65.620-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3189/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Meio Ambiente de Coelho Neto, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor
Gabriel Delano Soares Fonseca (Secretário Municipal de Meio Ambiente), os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual
nº8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento
Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2035/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
emrelação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Coelho Neto, exercício
financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Gabriel Delano Soares Fonseca (Secretário Municipal de
Meio Ambiente);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 11152/2017-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Município de Central do Maranhão/MA
Representante: Ismael Monteiro Costa (Prefeito)
Representado: Benedito de Souza Barros (Ex-prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Representação. Processo paralisado por mais de três anos pendente de análise de defesa. Prescrição
intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3329/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de representação apresentada pelo Município de Central do
Maranhão/MA, representado pelo Senhor Ismael Monteiro Costa (Prefeito), informando que o ex-gestor, Senhor
Benedito de Souza Barros (ex-prefeito daquela municipalidade), deixou de prestar as contas relativas ao
Convênio nº 100/2013, celebrado entre o município de Central do Maranhão/MA e a Secretaria de Estado das
Cidades e Desenvolvimento Urbano do Maranhão, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da
SegundaCâmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 43, VII, c/c o art. 110,
I, da Lei Estadual nº 8258/2005, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 10329/2025 do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição intercorrente da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
presente representação;
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº: 7502/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Francinete dos Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Francinete dos Santos Silva, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Fazenda. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 3395/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Francinete dos Santos Silva, matrícula nº 250630-00, no cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada
pelo Ato nº 1540, de 23 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 12143/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 5839/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Terezinha de Freitas Borges
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Terezinha de Freitas Borges,
servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3345/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria Voluntária, com proventos
integraismensais e com paridade, concedida a Terezinha de Freitas Borges, matrícula nº 274551-01, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 494, de 18/06/2020, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4707/2025/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 1538/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2020
Origem: Casa Civil do Estado do Maranhão
Responsáveis: Abelardo Teixeira Balluz (Subsecretário) e Maria Olindina de Medeiros Moreira (Secretária
Adjunta)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3334/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Casa Civil do
Estado do Maranhão, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor Abelardo Teixeira Balluz
(Subsecretário) e da Senhora Maria Olindina de Medeiros Moreira (Secretária Adjunta), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II,
da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21,
XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2471/2025/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem, com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e determinar o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 12/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu
Responsável: Francisco Wellyton Mesquita Lima
Beneficiários: Andréia Santos da Silva, Allana Sophia da Silva Coqueiro, Alyssa Vitória da Silva Coqueiro e
Victor Henrich da Silva Coqueiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária, sem paridade, em benefício de Andréia Santos da Silva, Allana Sophia da Silva
Coqueiro, Alyssa Vitória da Silva Coqueiro e Victor Henrich da Silva Coqueiro, dependentes do ex-
segurado Antonio Salazar Coqueiro. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3333/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de pensão previdenciária, sem paridade, em
benefíciode Andréia Santos da Silva (cônjuge), Allana Sophia da Silva Coqueiro (filha), Alyssa Vitória da Silva
Coqueiro (filha) e Victor Henrich da Silva Coqueiro (filho), dependentes do ex-segurado Antonio Salazar
Coqueiro, matrícula nº 100398-1, falecido em 13/07/2015, no exercício do cargo de Professor N I, outorgada
pelosDecretos nº 052 e 053, de 28 de agosto de 2015, retificados pela Portaria nº 020, de 21 de março de 2025 e
expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
11521/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 7488/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Angela Maria Frazao Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida à Angela Maria
Frazao Ribeiro, servidora da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3394/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida à Angela Maria Frazao Ribeiro, matrícula nº 311019-00, no cargo
de Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, outorgada pelo
Ato nº 2481, de 1 de dezembro de 2021, expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 12137/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 2423/2022-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2021
Origem: Gabinete do Prefeito de Cantanhede
Responsável: Jackson Ney Aguiar Medeiros (Secretário Municipal de Administração e Finanças), CPF nº
003.561.893-09, Rua 10 de outubro, nº 127, Cantanhede - MA, Cep; 65.465-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3337/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Gabinete do
Prefeito de Cantanhede/MA, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Senhor Jackson Ney Aguiar
Medeiros (Secretário Municipal de Administração e Finanças), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
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do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06
dejunho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art.
8ºda Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 10285/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, reconhecer a ocorrência da
prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão;
b) e determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 7470/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Mata Roma
Responsável: não há
Beneficiário (a): Maria Gorete Meneses Sobral
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3222/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 2694/2021-TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Origem: Câmara Municipal de Igarapé do Meio
Responsável: José Benedito Mendes Santos (presidente da câmara)
Advogado(s) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestaçãode contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos. Prescrição intercorrente da
pretensão punitiva e ressarcitória. Disponibilização dos autos ao Ministério Público Estadual. Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3335/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do gestor da Câmara
Municipal de Igarapé do Meio, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor José Benedito
Mendes Santos (presidente da câmara), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 10160/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, poderá solicitar o envio de
cópias físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 5905/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Clodoaldo Sousa Paiva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Clodoaldo Sousa Paiva, servidor
da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3417/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Clodoaldo Sousa Paiva, matrícula nº 280371-00, no cargo de
Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente Administrativo, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
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Educação, outorgada pelo Ato nº 933, de 29/09/2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 3199/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 2868/2018 TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2018
Representante: Unidade Técnica de Controle Externo 2 do TCE/MA
Entidade: Prefeitura de Caxias/MA
Representado: Fábio José Gentil Pereira Rosa (Prefeito Municipal de Caxias/MA)
Advogados: Aidil Lucena Carvalho (OAB/MA nº 12584), Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7106-B),
AmandaAlmeida Waquim (OAB/MA 10686), Andréia Silva Oliveira (OAB/PI 14961), Bertoldo Klinger Barros
Rego Neto (OAB/MA 11909), Caroline Terto Fortes Raposo (OAB/MA 10412), Fernanda Dayane dos Santos
Queiroz (OAB/MA 15164), Francisco Gomes Pierot Júnior (OAB/PI 4422), Francisco Lucas Costa Veloso
(OAB/PI 7104), Helayne Sabryna Alves Nascimento Arruda (OAB/PI 12042), Samara Gramoza Vilarinho
Souza (OAB/PI 11560), Samuel Jorge Arruda de Melo (OAB/MA 18.212)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Representação. Concurso público. Conhecimento. Superveniência da prescrição intercorrente da pretensão
punitiva e ressarcitória. Comunicação Ministério Público Estadual. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3415/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de representação formulada pela Unidade Técnica de
Controle Externo 2 desse Tribunal de Contas do Estado do Maranhão noticiando irregularidade no Edital nº
01/2018, o qual visa à realização de concurso público para provimento de cargos públicos efetivos do quadro de
pessoal da prefeitura de Caxias/MA, de responsabilidade dos Senhores Fábio José Gentil Pereira (Prefeito) e
Talmir Franklin Rosa Neto (Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Administração), exercício
financeiro de 2018, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 43, VII, c/c o art. 110, I, da Lei Estadual nº 8258/2005, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 9730/2025 do Ministério
Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição intercorrente da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
presente representação, de responsabilidade dos Senhores Fábio José Gentil Pereira (Prefeito) e Talmir Franklin
Rosa Neto (Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Administração);
b)  informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, poderá solicitar o envio de
cópias físicas; e
c) ao final, arquivar os autos.
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Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 5986/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Maria José Trindade dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Maria José Trindade dos Santos,
servidora da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3346/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria Voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Maria José Trindade dos Santos,
matrícula nº 103448-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão J, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Municipal de Educação, outorgada pelo Ato de Concessão nº 3011, de 29/10/2020, expedido
pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11433/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51,inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos art. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 4139/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Ocirene Carvalho Veras
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Ocirene Carvalho Veras, servidora
da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3341/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria Voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Ocirene Carvalho Veras, matrícula nº 172272-00, no cargo de
Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Assistente de Administração, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social, outorgada pelo Ato nº 933, de 29/09/2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11004/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituiçãodo Estado do Maranhão e dos art. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 7461/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande
Responsável: Josinaldo Santana da Silva
Beneficiária: Wanderleia Ferreira dos Santos Barbosa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida à Wanderleia Ferreira dos Santos
Barbosa, servidora da Secretaria Municipal de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3393/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais, concedida à Wanderleia Ferreira dos Santos Barbosa, matrícula nº 00160, no cargo de
Professor Nível I, do quadro de pessoal Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato de Concessão nº
004, de 14 de janeiro de 2020 e expedida pelo Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem
Grande, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, de acordo com
oParecer nº 3454/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 5994/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiário: Reinaldo Ribeiro de Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, a
Reinaldo Ribeiro de Abreu, matrícula nº 00236801-00, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial,
Referência 11, Especialista Técnico em Contabilidade, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de
Transparência e Controle. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 3194/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, a Reinaldo Ribeiro de Abreu, do quadro da Secretaria de
Estado de Transparência e Controle, publicado no Diário Oficial do Estado nº 037, de 23 de fevereiro de 2021,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheuo Parecer Ministerial nº 11446/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro do referido ato
de aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e
54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 4350/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Hildene Castro Nunes de Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Hildene Castro Nunes de Almeida,
servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3342/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Hildene Castro Nunes de Almeida, matrícula nº 264266-00, no
cargo de Professor III, Classe C. Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 933, de 29/09/2020, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da
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Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
4505/2025/GPROC1/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 4485/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São José de Ribamar-IPSJR
Responsável: Sutelino Coimbra Neto
Beneficiária: Marileia Pereira Pinto
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Marileia Pereira Pinto, servidora
da Secretaria Municipal de Educação de São José de Ribamar. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3344/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria voluntária, por tempo de
contribuição, com proventos integrais, concedida a Marileia Pereira Pinto, no cargo de Professor Médio CIII
R21, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de São José de Ribamar, outorgada pela
Portaria nº 018, de 29/02/2024, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís-
IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 4557/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°,
inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 4558/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais do
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Magistério (FUNDEB) de Santa Luzia
Responsável: Francinete Torres do Vale Rocha (secretária municipal de educação)
Advogado constituídos: Sérgio Henrique Sorocaba Ayoub Omena (OAB/MA nº 17184)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3320/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais do Magistério de Santa
Luzia,exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da senhora Francinete Torres do Vale Rocha (secretaria
municipal de educação), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunalde Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA
nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o
Parecernº 7083/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem, com fundamento nos arts. 2º-
A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, reconhecer a prescrição intercorrente da pretensão punitiva e
ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e determinar o arquivamento destes
autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 4563/2017-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2016
Origem: Gabinete do Prefeito de Vargem Grande
Responsável: Edvaldo Nascimento dos Santos (Prefeito)
Advogado(s) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Transcurso de mais de cinco anos desde a
entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3327/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Vargem Grande, exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do Senhor Edvaldo
Nascimento dos Santos (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 2973/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) com fundamento nos arts. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, reconhecer a ocorrência da prescrição
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intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b) por força do art. 1º, §5º, da Resolução TCE/MA nº 335/2020, com as alterações promovidas pela Resolução
TCE/MA nº 403/2024, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião para instrumentalizar o
julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no tema nº 835 – Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral;
c) e determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 7432/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Teresa Cristina Silva Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida à Teresa Cristina
Silva Lima, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3392/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida à Teresa Cristina Silva Lima, matrícula nº 00272943-01, no cargo
de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
quadrode pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2244, de 28 de setembro de 2021,
expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
12064/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 4467/2025-TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Lenir Ribeiro Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Lenir Ribeiro Costa, servidora da
Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação/SEMTHURB. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3343/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Lenir Ribeiro Costa, matrícula nº 136806-1, no cargo de Agente
Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão J, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Urbanismo e
Habitação/SEMTHURB, outorgada pelo Ato de Concessão nº 2972, de 24/09/2020, expedido pelo Instituto de
Previdência e Assistência do Município de São Luís-IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4549/2025/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo n.º 4.621/2016–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA (Administração Direta)
Responsáveis: Coriolano Silva de Almeida (Prefeito)
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação/tomada de contas anual de gestores. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3.321/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação/tomada de contas anual dos gestores da
Administração Direta do Município de São Bernardo/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do
Senhor Coriolano Silva de Almeida (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA) e no art. 21, XI, do Regimento Interno, em sessão ordinária, nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2.958/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de
Contas em relação às irregularidades detectadas no processo de contas em epígrafe, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
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Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6059/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria Luiza Pinto Bacelar
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maria Luiza Pinto Bacelar, matrícula nº 00302548-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, Classe
Especial, Referência 11, do quadro da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3195/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maria Luiza Pinto Bacelar, matrícula nº 00302548-00,
ocupantedo cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, do quadro da Secretaria de Estado da
Saúde, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 030, em 12 de fevereiro de 2021, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º
11470/2025/GPROC3/PHAR,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº: 7396/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Francisco Eliezer de Oliveira Ramos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Francisco Eliezer de Oliveira Ramos, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado de Esporte e Lazer. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 3391/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Francisco Eliezer de Oliveira Ramos, matrícula nº 257339-00, no cargo de
Instrutor de Esporte e Recreação, Referência 19, Grupo Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, outorgada pelo Ato nº 205, de 23 de fevereiro de
2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
12065/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 6063/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: José Luís dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a José Luís dos Santos, servidor da
Secretaria de Estado da Gestão e Patrimônio e Assistência. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3347/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria Voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a José Luís dos Santos, matrícula nº 307426-00, no cargo de
Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência11, Especialidade Vigia, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão e Patrimônio e
Assistência, outorgada pelo Ato Nº 76, de 12/02/2021, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de
São Luís-IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 11473/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos art. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
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Procurador-Geral de Contas

Processo nº 7387/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Ildemar Gonçalves dos Santos
Beneficiária: Alcanja Mendes de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida à Alcanja Mendes de Sousa,
servidora da Secretaria Municipal de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3390/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais, concedida à Alcanja Mendes de Sousa, matrícula nº 2801-1, no cargo de Agente de Serviços
Gerais A-7, Quadro Especial, Classe C, do quadro de pessoal Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo
Decreto Municipal nº 696, de 11 de dezembro de 2012 e expedida pelo Instituto de Previdência Social dos
ServidoresMunicipais de Açailândia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 5036/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo Nº 6091/2025-TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Marinalva Silva Lima
Ministério Público De Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade,
à Marinalva Silva Lima, matrícula nº 279488-00, ocupante do cargo de Professor III, Classe C, do quadro
de pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N° 3196/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à  Marinalva Silva Lima, matrícula nº 279488-00, ocupante
do cargo de Professor III, Classe C, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão,
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 56, de 22 de Março de 2021, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º
11494/2025/GPROC3/PHAR,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
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51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 6115/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Vanda Maria de Oliveira Monteiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Vanda Maria de Oliveira Monteiro, matrícula nº 00302576-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 11, do quadro da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3198/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria,com proventos integrais e paridade, à Vanda Maria de Oliveira Monteiro, matrícula nº 00302576-
00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, do quadro da Secretaria de
Estado da Saúde, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 030, em 12 de fevereiro de 2021, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial n.º 11483/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 6121/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria de Nazaré Macedo Fonseca Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
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Maria de Nazaré Macedo Fonseca Almeida, matrícula nº 286254-00, no cargo de Auxiliar Administrativo,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, do quadro da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3199/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maria de Nazaré Macedo Fonseca Almeida, matrícula nº
286254-00, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de
Administração, do quadro da Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial nº 037, de 23 de
fevereiro de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 11481/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 7381/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Fundo de Previdência de Barreirinhas
Responsável: não há
Beneficiário (a): Maria Lucia Matias Vilar
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3220/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Relatora
Douglas Paulo da Silva

Procurador Geral de Contas

Processo nº 6127/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maristela de Brito Mota
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maristela de Brito Mota, matrícula nº 267660-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, do
quadro da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3200/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maristela de Brito Mota, matrícula nº 267660-00, no cargo
de Professor III, Classe C, Referência 05, do quadro da Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário
Oficialnº 021, de 1 de fevereiro de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 11479/2025/GPROC3/PHAR, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº: 7380/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia (IPSEMA)
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo
Beneficiária: Maria Fenes da Conceição Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Maria Fenes da Conceição Santos, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Açailândia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 3389/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria por idade e tempo de
contribuição, com proventos integrais e com paridade, de Maria Fenes da Conceição Santos, matrícula nº 2478-
1, no cargo de Professora III, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Açailândia – MA,
outorgada pela Portaria nº 168, de 10 de agosto de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores do Município de Açailândia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3459/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2910/2025 São Luís, 27 de novembro de 2025

Página 44 de 109

                                             

decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº: 7371/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Antônio Ramos Ribeiro Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária por invalidez de Antônio Ramos Ribeiro Filho, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Segurança Pública. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 3388/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria por invalidez, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Antônio Ramos Ribeiro Filho, matrícula nº 309387-00, no cargo de
Auxiliar Técnico, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Gráfico, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato
nº 424, de 26 de maio de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 5041/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445
da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 7364/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Fundo de Previdência de Barreirinhas
Responsável: não há
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Beneficiário (a): Marinalva Constantino Pereira
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3215/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº: 6131/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Marly Cutrim de Menezes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Luzvaldira Pereira da Silva Cunha, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 3348/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Marly Cutrim de Menezes, matrícula nº 265620-01, no cargo de Professor
III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 992, de 20 de outubro de 2020, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3351/2025/GPROC1/JCV do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2910/2025 São Luís, 27 de novembro de 2025

Página 46 de 109

                                             

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 6134/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiária: Jacira Souza Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadoria, com proventos integrais, à Jacira Souza
Silva,matrícula nº 276550 e matrícula nº 965368, ambas no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07,
após retificação em cumprimento à decisão judicial. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 3201/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade dos atos de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais, à Jacira Souza Silva, matrícula nº 276550 e matrícula nº 965368, ambas
no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, após retificação em cumprimento à decisão judicial, cujos
atos de retificação foram publicados no Diário Oficial nº 203, de 03 de novembro de 2020, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial n.º 11477/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro dos referidos atos, nos termos
do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do
TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora 

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 7354/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: não há
Beneficiário (a): Italo Gomes de Azevedo
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3214/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
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aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 7347/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: não há
Beneficiário (a): Valdimiro Conceição Ferreira de Oliveira
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3213/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 6180/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
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Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Francisca Tereza Monteiro da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Francisca Tereza Monteiro da Silva, matrícula nº 265878-00, ocupante do cargo de Professor III, Classe C,
Referência 05, do quadro da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 3202/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Francisca Tereza Monteiro da Silva, do quadro da
Secretariade Estado da Educação, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 030, em 12 de fevereiro de 2021, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer Ministerial n.º 11513/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 7340/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: não há
Beneficiário (a): José Moraes
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3212/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.
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Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº: 6183/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Raimunda Rosa Viana
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de Raimunda Rosa Viana, do Quadro de Pessoal da
Procuradoria-Geral do Município. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 3349/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição,com proventos integrais e com paridade, de Raimunda Rosa Viana, matrícula nº 26429-1, no cargo
de Agente Administrativo, Classe II, Nível VII, Padrão “J”, do Quadro de Pessoal da Procuradoria-Geral do
Município, outorgada pelo Ato nº 2951, de 10 de setembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3530/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 7338/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Generval Martiniano Moreira Leite
Beneficiária: Maria Andreina Cardoso de Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida à Maria Andreina Cardoso de
Araújo, servidora da Câmara Municipal de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3387/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais, concedida à Maria Andreina Cardoso de Araújo, matrícula nº 792, no cargo de Técnico
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Legislativo de Administração, Quadro Especial, Classe C, do quadro de pessoal Câmara Municipal de São Luís,
outorgada pela Resolução nº 151, de 18 de abril de 2000 e expedida pelo Instituto de Previdência e Assistência
do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 3469/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 6187/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Francinete Lima Farias
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Francinete Lima Farias, matrícula nº 288597-00, ocupante do cargo de Professor III, Classe C, Referência
05, do quadro da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3203/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Francinete Lima Farias, do quadro da Secretaria de Estado
da Educação, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 056, em 22 de março de 2021, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial n.º 11508/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº: 6238/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Luzvaldira Pereira da Silva Cunha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Luzvaldira Pereira da Silva Cunha, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 3350/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Luzvaldira Pereira da Silva Cunha, matrícula nº 272694-00, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de
Pessoalda Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 283, de 15 de março de 2021, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4920/2025/GPROC4/DPS do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 6256/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Walter Lucas da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Walter Lucas da
Silva, servidor da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3351/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Walter Lucas da Silva, matrícula nº 278989-00, no cargo de
Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Técnico em Contabilidade, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 617, de 21 de dezembro de 2020, expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3523/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado
do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
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Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 6260/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: José do Espírito Santo Beleza Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a José do Espírito Santo Beleza
Silva, servidor da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3352/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria Voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a José do Espírito Santo Beleza Silva, matrícula nº 282946-00, no
cargo de Auxiliar de serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Vigia, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
Nº 1444, de 18/03/2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº11552/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº: 6261/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon (IPMT)
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiária: Francisca da Silva Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Aposentadoria voluntária de Francisca da Silva Mendes, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação de Timon - MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 3353/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais, de Francisca da Silva Mendes, matrícula nº 90024-2, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da
SecretariaMunicipal de Educação de Timon – MA, outorgada pela Portaria nº 147, de 09 de dezembro de 2015,
e retificada pela Portaria nº 022, de 20 de janeiro de 2021, expedidas pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termosdo voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4954/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Acórdão

Processo n.º 9114/2019 TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial (Recurso de reconsideração)
Entidade: Município de Vitorino Freire/MA
Exercício financeiro: 2014
Recorrente: José Leandro Maciel (Prefeito)
Advogados: Ana Carolina Coelho Nascimento Cruz (OAB/MA 39.851), Edmundo Soares do Nascimento Neto
(OAB/MA 14.136), Heloísa Aragão de Oliveira Costa (OAB/MA 10.045), Luis Henrique de Oliveira Brito
(OAB/MA 21.959)
Procurador constituído: Gabriel Guerra Amorim de Souza (CPF 609.784.793-95)
Recorrido: Acórdão PL-TCE nº 700/2021
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Recurso de reconsideração. Tomada de Contas Especial. Conhecimento. Superveniência da Resolução
TCE/MAnº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no
âmbito deste Tribunal de Contas. Parecer Prévio com abstenção de opinião.

ACÓRDÃO CS-TCE Nº 6/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam, em grau de recurso, de  tomada de contas especial
decorrente da não prestação de contas de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) decorrentes do convênio nº
74/2014/SECMA, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura do Maranhão e o Município de Vitorino
Freire/MA, os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,  com fundamento no
art.8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto
do Relator, acolhendo o Parecer nº  11131/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer do presente recurso de reconsideração, eis que presentes seus pressupostos autorizadores, mas
declarar prejudicada a análise da pretensão de reforma em virtude da superveniência da prescrição da pretensão
ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à presente
tomada de contas especial;
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b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, poderá solicitar o envio de
cópias físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Ata

Ata da Vigésima Quinta Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em dois de outubro de dois mil e vinte e cinco. Aos dois dias do mês de outubro do
ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, em sua vigésima quinta sessão ordinária, sob a presidência, em exercício, do conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado, com a presença da conselheira Flávia Gonzalez Leite, dos conselheiros-substitutos
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (convocado para compor quórum) e do procurador de
contas Paulo Henrique Araújo dos Reis. Havendo número legal, o presidente declarou aberta a sessão e, não
havendo ata a ser homologada ou expediente a ser lido, franqueou a palavra à conselheira, aos conselheiros-
substitutos e ao procurador de contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos: a conselheira
Flávia Gonzalez Leite declarou-se impedida nos termos do inciso VII do art. 96 da Lei Orgânica, para discutir e
votar nos processos nos 9717/2016, 2141/2018, 6551/2019 e 32/2021, da relatoria do conselheiro-substituto
Melquizedeque Nava Neto. Em seguida passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos
serão integralmente anexados a esta ata. RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ LEITE: 
PROCESSO N.º 7615/2017 - SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ARARI.
DENÚNCIA. OUTROS. Responsável: DJALMA DE MELO MACHADO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
deacordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
N.º 5783/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lima Andrade. PROCESSO N.º 5856/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida a Lisianne Nina de Araújo Costa. PROCESSO N.º
5890/2025- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida a José de Ribamar Borges Gomes. PROCESSO N.º
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5897/2025- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida a Regina Maria Almeida da Silva. PROCESSO N.º
5921/2025- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes Pereira da Silva. PROCESSO N.º
5941/2025- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Paixão Rego Furtado Cutrim. PROCESSO N.º
5979/2025- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida a Elvenir Pinheiro Martins. PROCESSO N.º 6017/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida a Rosimar Rodrigues Matias. PROCESSO N.º 6794/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO:A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Antonia Augusta Mota de Paiva. PROCESSO N.º 6801/2025 - INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIAPRÓPRIA DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Elianai Gonçalves de
Melo Brandão. PROCESSO N.º 6843/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Lucimar Lopes
Ferreira de Brito. PROCESSO N.º 6857/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Raimunda da
Silva Pereira. PROCESSO N.º 6864/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
DE CAJARI - CAJARIPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Assunção Furtado Gomes. 
PROCESSO N.º 6871/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Madalena Rodrigues
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Sousa. PROCESSO N.º 6878/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Joana Teixeira. PROCESSO N.º
6893/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Soraya Maria Santos Carvalho. PROCESSO N.º 6901/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Benedicto Emmanoel de Barros. PROCESSO N.º 6903/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Mario Carvalho
Junior. PROCESSO N.º 6910/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS -
IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Angelita Helena da Silva. PROCESSO
N.º 6918/2025 - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Luiza Maria Lopes Bezerra de Sá. PROCESSO N.º 6929/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria José Pereira Silva. PROCESSO N.º 6936/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
José Ribamar Franco de Oliveira. PROCESSO N.º 6960/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Elisete Rocha. PROCESSO N.º 6967/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
COROATÁ - COROATAPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Amália Alexandrina Bulhão. 
PROCESSO N.º 6975/2025 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Milton Meneses Sousa. PROCESSO N.º 7091/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
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ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Fátima Vitória Lopes Cunha. PROCESSO N.º 7096/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DESÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Ribamar Rodrigues Pereira. 
PROCESSO N.º 7164/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Pedro Israel. PROCESSO N.º 7169/2025 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO:A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Raimundo Nonato Machado Reis. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE
NAVA NETO: PROCESSO N.º 1121/2010 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE
CHAPADINHA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: HILTON
PORTELA DA PONTE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria de Sousa Mesquita Portela. PROCESSO N.º 9976/2011 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: GUILHERME FREDERICO SOUZA DE ABREU. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da pensão concedida a Ana Maria da Costa Bastos. PROCESSO N.º 3294/2012 -
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ASAF PEREIRA SOBRINHO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representantes legais: Antino Correa Noleto
Junior - OAB-8130/MA; Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes - OAB-11925/MA; Samara Santos Noleto -
OAB-12996/MA; Francisco Cavalcante Carvalho. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, revogar o Acórdão PL-TCE n.º 876/2021,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 3497/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUIZA COUTINHO MACEDO. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Representantes legais: Crisogono Rodrigues Vieira - OAB-3180/MA; João de Deus
Rodrigues Vieira - OAB-11338/MA; Leonardo Bringel Vieira - OAB-14292/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, revogar o Acórdão PL-
TCE n.º 451/2017, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 4319/2013 - GABINETE DO
PREFEITO DE CAPINZAL DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. Responsável: ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Representantes legais: Alexandre Maia Lago - OAB/MA 4264; Álvaro Valadão
Borges Neto - OAB/MA5.509; Betty Maria Aroucha Paiva - OAB/MA 6246; Fernando de M. Ferraz -
OAB/MA 11925; Mateus Coelho Maia Lago - OAB/MA 15751; Michelle Teixeira Araújo - OAB/MA nº 6446;
Raimundo José Lago e Lima - OAB/MA 6328. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, revogar o Parecer Prévio PL-TCE n.º 325/2017,
emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo do referido município.
 PROCESSO N.º 11976/2015 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA.
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APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA COÊLHO PIMENTEL
GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria da Piedade Rodrigues Santos. PROCESSO N.º 402/2016 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Emília Rodrigues Alves. PROCESSO N.º 4105/2016 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a João Batista Mendonça Viana. 
PROCESSO N.º 5619/2016 - GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO DE AÇAILÂNDIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsáveis: GLEIDE
LIMA SANTOS, JUSCELINO OLIVEIRA SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de
governo do referido município. PROCESSO N.º 9717/2016 - SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
REFORMA EX-OFÍCIO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da reforma ex-officio concedida ao Capitão PM Márcio Rommel dos Santos Silva. 
PROCESSO N.º 2603/2017 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.  Responsável: ANTONIO ALVES PEREIRA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Isabel Santana
Rodrigues. PROCESSO N.º 3678/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: AGENOR
BRANDÃO LIMA FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representantes
legais: Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes - OAB/MA 10724. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, revogar o Acórdão PL-TCE n.º
374/2020, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 2141/2018 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.  REFORMA EX-OFÍCIO. Responsável: JOEL FERNANDO
BENIN. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da reforma ex-officio concedida ao Cabo BM Abdenego
de Jesus Moraes Dias. PROCESSO N.º 3914/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE
VARGAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: WELLINGTON COSTA UCHOA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiudesapensar o Processo n.º 9163/2017 TCE, por meio da Secretaria Executiva de Tramitação Processual
(SEPRO)/SUPRO deste Tribunal, considerando que este não foi alcançado pelo instituto da prescrição, e o seu
consequentearquivamento; reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 6155/2018 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
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DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da pensão concedida a Joana Darc Costa de Oliveira. PROCESSO N.º 7820/2018 - GABINETE DO
PREFEITO DE ARAIOSES. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. CONTRATO.
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsável: CRISTINO GONÇALVES DE ARAÚJO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representantes legais: Aidil Lucena Carvalho - OAB-
12584/MA; Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA; Carlos José Luna dos Santos Pinheiro -
OAB-7452/MA; Emanuelle de Jesus Pinto Martins - OAB-9754/MA; Frederico de Abreu Silva Campos - OAB-
12425/MA; Frederico de Sousa Almeida Duarte - OAB-11681/MA; José Helias Sekeff do Lago - OAB-
7744/MA; Lucas Aurelio Furtado Baldez - OAB-14311/MA; Sebastião Moreira Maranhão Neto - OAB-
6297/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, revogar o Acórdão PL-TCE n.º 962/2021, determinando o arquivamento dos autos. 
PROCESSO N.º 8303/2018 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Angela Maria da
Cruz Monteiro. PROCESSO N.º 6551/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU - IPSEMB. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
FRANCISCO DIAS ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que dissentiu
do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Deusdete
Evaristo Sousa. PROCESSO N.º 8159/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. Responsável: VALDENE CARDOSO FARIA
PEREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de transferência para reserva
remunerada concedida ao 1º Sargento PM José Ednaldo Rolim de Freitas. PROCESSO N.º 8410/2019 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Danilo Ramos Assis. PROCESSO
N.º 8543/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.  Responsável: MAYCO MURILO
PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Márcia Costa da
Silva. PROCESSO N.º 10430/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Gleicy Rose
Saraiva Mota. PROCESSO N.º 265/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
RETIFICAÇÃO DE ATO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da retificação de pensão concedida a Kyllna Rodrigues Castro e Maida Leandra
Rodrigues Castro. PROCESSO N.º 411/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
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Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
concedida a Werbert Henrique II Silva Santos e Weslley Henrique Silva Santos. PROCESSO N.º 743/2020 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Maria de Lourdes da Silva. PROCESSO
N.º 827/2020 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE PARNARAMA - FUNPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: SAMYA MADUREIRA ORSANO. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Luiz Gonçalves Filho. PROCESSO N.º 4070/2020 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. REFORMA EX-OFÍCIO. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da reforma ex-officio concedida
ao Tenente Coronel CBM Marcelo Henrique Spíndola. PROCESSO N.º 4838/2020 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDA VERAS RESENDE. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Luigi Moraes dos Santos. PROCESSO N.º 5208/2020
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
REMUNERADA.Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do
ato de transferência para reserva remunerada concedida ao 1° Sargento PM Evandro Moreira de Aguiar. 
PROCESSO N.º 5234/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA
PARA RESERVA REMUNERADA. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro do ato de transferência para reserva remunerada concedida ao Subtenente
PM Inaldo de Jesus Sousa Matos. PROCESSO N.º 5312/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. Responsável: MAYCO MURILO
PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de transferência para
reserva remunerada concedida ao 2° Sargento PM Raimundo Nonato Corrêa de Jesus. PROCESSO N.º
5319/2020- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
REMUNERADA. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro do ato de transferência para reserva remunerada concedida ao 1º Sargento PM Silvio Pereira
Saraiva. PROCESSO N.º 6349/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
GARDÊNIA CANAVIEIRA DE CARVALHO GARRIDO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
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acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Francisca Marques Bezerra. PROCESSO N.º 6588/2020 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a José Vieira de Almeida. 
PROCESSO N.º 32/2021 - FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO
MARANHÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. COMUNICADO. Responsável: SORIMAR SABOIA
AMORIM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 555/2021 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Martha Maria Guterres Azevedo de Carvalho. 
PROCESSO N.º 761/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Arnôlfo
Reis de Azevedo e Silva. PROCESSO N.º 2463/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
concedida a Josilene Costa Souza. PROCESSO N.º 4814/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
pensão concedida a Filadelfo Assunção e Silva. PROCESSO N.º 5463/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: GENIVALDO SOUSA DE QUEIROZ. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Antônio Rubenilson Varge Silva. PROCESSO N.º 1225/2023
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que dissentiu do parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lurdes
Gusmão da Hora. PROCESSO N.º 1838/2023 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE
CHAPADINHA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA
COÊLHO PIMENTEL GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Lucinda Nunes Bizerra. PROCESSO N.º 1846/2023 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: ALDY SILVA SARAIVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
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aposentadoria voluntária concedida a Valdivia Maria Ferreira Araújo. PROCESSO N.º 3970/2023 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA COÊLHO PIMENTEL GOMES. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Saleth Castro Nascimento. 
PROCESSO N.º 720/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA
FERNANDES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Izinete Farah Gatinho. PROCESSO N.º 4511/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: TAYLLON DE JESUS SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
por invalidez concedida a João Pereira Oliveira. PROCESSO N.º 4980/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Rejane Abreu Vieira. PROCESSO N.º 5170/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDA VERAS RESENDE. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Nonata Aguiar de
Sousa. PROCESSO N.º 5178/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS -
IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Clene Maria Marques Sutero. PROCESSO N.º 5201/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Não há representantes legais. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a José Sebastião Lopes França. PROCESSO N.º 5249/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisca Spindola da Silva. PROCESSO
N.º 5491/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: AGNALDO RIBEIRO DA
SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Elizete Batista
dos Santos Silva. PROCESSO N.º 6215/2024 - INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ
MIRIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: CARLOS ANTÔNIO
PEREIRA MORAIS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Gabriel Silva Barros. PROCESSO N.º 6612/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
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SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Dilmar Sabino Silva. PROCESSO N.º 6622/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Djanira Martins de Sousa. PROCESSO N.º 6700/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO
GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Conceição Ferreira de Andrade. PROCESSO N.º 6769/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Antônio Francisco da Silva. PROCESSO N.º 6826/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: TAYLLON DE JESUS SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Pequim Marques de Almeida. 
PROCESSO N.º 6850/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Marjory Lopes Jatahy. PROCESSO N.º 6899/2024 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MANUEL SOUSA
RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Eunice Dutra Rodrigues. PROCESSO N.º 6907/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA
JOSÉMARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez
concedida a Diranilde Ribeiro Coelho. PROCESSO N.º 6949/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: ANTONIO ALVES PEREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Nelsa Maria Cavalcante Vasconcelos. PROCESSO N.º 6973/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: TALYSON DE MEDEIROS
MELO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Luzanira
Guimarães dos Santos. PROCESSO N.º 6983/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
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PESSOAL. Responsável: TALYSON DE MEDEIROS MELO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Francisca dos Santos Sobrinho. PROCESSO N.º 6987/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: TALYSON DE MEDEIROS
MELO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Vera Lúcia Araújo
Santana de Moraes. PROCESSO N.º 6988/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: TALYSON DE MEDEIROS MELO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima Borges da Silva. PROCESSO N.º 7002/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: TALYSON DE MEDEIROS
MELO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Vilani Lacerda
da Silva. PROCESSO N.º 7005/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDA
VÉRAS RESENDE. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a 
Antonio Machado Barreto. PROCESSO N.º 7006/2024 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSÉ
JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
compulsória concedida a Elma Machado Araújo. PROCESSO N.º 7017/2024 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE ALDEIAS ALTAS - FPS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: JOSÉ ARMANDO SOARES DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Alzenira da Silva Costa. PROCESSO N.º 7104/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro da
Silva Costa. PROCESSO N.º 205/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Célia Jorge Dino. PROCESSO N.º 245/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAÚJO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Fabia Aquino Raposo. PROCESSO N.º 252/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA
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ARAÚJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida
a Lucineide da Silva Silveira. PROCESSO N.º 266/2025 - INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA
E PENSÕES DE ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: ANTÔNIO DO ESPÍRITO SANTO DUTRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Vera Lucia Moreno Sampaio. PROCESSO N.º 395/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Osinete Costa Correa
Campos. PROCESSON.º 421/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Leonora Marçal Castro. PROCESSO N.º 430/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Bernardo Saraiva Barbosa. PROCESSO N.º 450/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Neuza Alves Martins. PROCESSO N.º 475/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Francelina Joana da Silva. PROCESSO N.º 483/2025 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE
PRESIDENTE SARNEY. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a João de Deus Dávila. 
PROCESSO N.º 509/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Liardina Iracema Colins. PROCESSO N.º 526/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Conceição de Maria de Souza Silva. PROCESSO N.º 536/2025
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eliene Carvalho Medeiros Castro. PROCESSO N.º 546/2025 -
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a João Carlos Costa da Silva. PROCESSO N.º 621/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Delmira Raimunda Castro Pavão. PROCESSO N.º 622/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Francisca Soares Pacheco da Cruz. PROCESSO N.º 634/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Lusanira de Fatima Torres Martins. PROCESSO N.º 643/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Neriolando Hélio Costa da Silva. PROCESSO N.º 652/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Conceição Célia Barbosa Conceição. PROCESSO N.º 667/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Lorena Gomes de Mesquita Bezerra. PROCESSO N.º 727/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a José dos Santos Ribeiro Dias. PROCESSO N.º 813/2025 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Antônio Leonardo de Pinho e Leonardo. PROCESSO N.º 1039/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Marilu Costa Almeida. PROCESSO N.º 1062/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Dulcinea Muniz
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Rodrigues. PROCESSO N.º 1078/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Conceição da Silva. PROCESSO
N.º 1229/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Rosilene de Jesus França Cutrim.PROCESSO N.º 1264/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Ana Debora Pereira dos Santos. PROCESSO N.º 1420/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria por invalidez concedida a Josefa Alves dos Anjos. PROCESSO N.º 1428/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - IPSEMB. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes da Silva Sousa. PROCESSO N.º 1526/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Vanda Amélia Barros Lima. PROCESSO N.º 1794/2025 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Vera Maria Rodrigues Silva. PROCESSO N.º 2247/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Isabel Rodrigues dos Santos. PROCESSO N.º 2251/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que dissentiu do parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima Silva
Oliveira. PROCESSO N.º 2255/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS -
IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Ana Maria de Oliveira da Silva. PROCESSO N.º 2267/2025
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Gerson Ribamar Oliveira. PROCESSO N.º 3875/2025 - INSTITUTO
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MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Vicencia Lopes da Silva. PROCESSO N.º 3913/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Antonia Lucia Rocha dos Reis. PROCESSO N.º 3920/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Dulcinea
Nascimento Gaspar. PROCESSO N.º 4006/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Cesar Roberto
Assis de Andrade. PROCESSO N.º 4015/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a João Santos da
Silva. PROCESSO N.º 4047/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Nazaré Barbosa. 
PROCESSO N.º 4081/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Joaquim Francisco de
Sousa Neto. PROCESSO N.º 4095/2025 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por invalidez concedida a Ida Valéria Mendonça
Salazar. PROCESSO N.º 4114/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
SANTA LUZIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Edna Costa Damacena Almeida, e
recomendar ao órgão de origem que corrija o nome da servidora no ato original de aposentadoria voluntária
(Portaria 59/2019, de 17 de dezembro de 2019), conforme documento de identificação acostado às fls. 05 dos
autos, pois consta no ato o nome de Edna Costa Damasceno Almeida, quando o correto é Edna Costa
Damascena Almeida. PROCESSO N.º 4137/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a José Reinaldo
Franca. PROCESSO N.º 4170/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
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Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Jonas Salgado Santos. 
PROCESSO N.º 6410/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Jesus Ferreira de
Sousa. O conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado solicitou à conselheira Flávia Gonzalez Leite que
assumisse a presidência, a fim de relatar seus processos constantes na pauta. RELATOR CONSELHEIRO
JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO: PROCESSO N.º 4042/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CODÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CINTHYA TORRES ROLIM DE SOUSA. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Representantes legais: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB-6527/MA; Sérgio
Eduardo de Matos Chaves - OAB-7405/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO
N.º 4315/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE SATUBINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsáveis: JOSÉ ORLANDO LOPES DE
ARAUJO, FRANCISCO PINTO DA CUNHA NETO, DULCE MACIEL PINTO DA CUNHA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, deixar de emitir parecer prévio
com abstenção de opinião e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 4817/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO CORDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: PEDRO RIBEIRO LIMA, WELLRYK
OLIVEIRA COSTA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representantes legais:
Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição intercorrente das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. 
PROCESSO N.º 2865/2019 - FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE BOA VISTA
DO GURUPI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICO.
Responsável: ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 3472/2019 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE BACELAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: KAMILA SANTANA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos
autos. PROCESSO N.º 5405/2019 - FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
MATA ROMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: RAIMUNDO IVALDO DO NASCIMENTO SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO
N.º 5525/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BURITI BRAVO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LAURIENE MARIA
RABELO VERDE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 8116/2019 - SECRETARIA DE
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ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis: ALBERTO CARVALHO GOMES, RAIMUNDO NONATO SAMPAIO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos
autos. PROCESSO N.º 1149/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DO
CARÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ADRIANA VIEIRA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente
das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º
1533/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO CARÚ - FMS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WILLCILEIA COSTA
LIMA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitivas e de ressarcimento,
e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 1619/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: LEONARDO DE SOUSA SANTOS. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o
arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 1867/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CENTRO
DO GUILHERME. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JOSÉ SOARES DE LIMA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente
das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º
1875/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: WARISSON KERLEY
MENESES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões
punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 3549/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DOMINGOS COSTA CORREA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o
arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 3754/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: NITERRAN SOARES DE LIMA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição intercorrente das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. 
PROCESSO N.º 6617/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo arquivamento do processo
referente ao ato de pensão por morte decorrente do falecimento de Pedro Alexandrino dos Anjos, ato que foi
devidamente anulado pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV). 
PROCESSO N.º 506/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
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MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada do 1º Sargento PM QPMP-0 (Combatente) senhor Ivo Costa de Sousa. PROCESSO N.º 652/2021
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada do Subtenente
PM QPMP-O senhor Graciliano Paiva Viana Junior. PROCESSO N.º 683/2021 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas,decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada do Subtenente PM QPMP-
0 (Combatente), senhor Raimundo Luiz Ribeiro. PROCESSO N.º 2157/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ESPERANTINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOELSON RIBEIRO BEZERRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição intercorrente das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos.
 PROCESSO N.º 2276/2021 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GOVERNADOR
NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: NILDEMAR MESQUITA LAGO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente
das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º
2278/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROBERTO DA
SILVA VIANA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões
punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 2947/2021 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PIO XII. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: ROSELY DAS
DORES GONCALVES BATALHA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente
das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º
2968/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
BEATRIZ SOUSA BEZERRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões
punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 2972/2021 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA GORETH DA SILVA
CARVALHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões
punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 2975/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IRACI MENDONÇA
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WEBA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitivas e de ressarcimento,
e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 3028/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ DO MEIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GEIDILENE OLIVEIRA SANTOS. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o
arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 3069/2021 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA DE ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VALMIR BELO AMORIM. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição intercorrente das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos.
 PROCESSO N.º 3070/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
ARAGUANÃ - FMHIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: VALMIR BELO AMORIM. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
intercorrente das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos.
 PROCESSO N.º 3349/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
IMPERATRIZ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
intercorrente das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos.
 PROCESSO N.º 3817/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA
PARA RESERVA REMUNERADA. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada do 2º Sargento PM QPMP-0
(Combatente) Danilio Menes Monteiro, PROCESSO N.º 4270/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E ADOLESCENTE DE PAULO RAMOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VIRLANDIA AGUIAR SILVA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitivas e de ressarcimento,
e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 4279/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE PIO XII.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: PAULO ROBERTO SOUSA ALVES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Representantes legais: Eduardo Morais Furtado - OAB-23398/MA; Marcus Vinicius da Silva Santos -
OAB-7961/MA. DELIBERAÇÃO:A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição
intercorrente das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. 
PROCESSO N.º 5469/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
previdenciária concedida a Ananias Alves de Aguiar. PROCESSO N.º 1201/2022 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FERNANDO FALCÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FLÁVIA SOUSA NEPOMUCENO DIAS. Ministério Público
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de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o
arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 1430/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE BOM LUGAR.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: MARLENE SILVA MIRANDA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 1710/2022 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS DE PARAIBANO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDIVANIA COELHO MADEIRA
DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões
punitivas e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 2263/2022 -
GABINETE DO PREFEITO DE BELÁGUA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: HERLON COSTA LIMA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu emitir parecer prévio pela abstenção de opinião, em razão da incidência da prescrição, e determinar o
arquivamento dos autos. PROCESSO N.º 3921/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Marli Gomes Samineses. PROCESSO N.º 4228/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Isabel Martins Fernandes. PROCESSO N.º 4238/2025 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Conceição de Maria Santos Viana. 
PROCESSO N.º 4327/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: NADIA MARIA FRANÇA
QUINZEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria José Costa Mendes. PROCESSO N.º 4361/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Delzuita Marques dos Santos. PROCESSO N.º 4379/2025 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: SAMYA MADUREIRA ORSANO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas,decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez permanente concedida a Maria Valdimá dos
Santos Silva e Oliveira. PROCESSO N.º 4460/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA
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JOSÉMARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria do Socorro Gomes dos Santos. PROCESSO N.º 4495/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Evandro Ferreira Serra. 
PROCESSO N.º 4597/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Emiliana Silva. PROCESSO N.º 4603/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Roberto da Silva Farias Vieira. PROCESSO N.º 4613/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Marcia Teresa Sampaio Martins. 
PROCESSO N.º 4617/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Eva Gomes Pereira. 
PROCESSO N.º 4698/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Graça Maria Pereira Almeida. PROCESSO N.º 5152/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Lucimar de Jesus Limeira Cruz. PROCESSO N.º 5780/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por invalidez permanente concedida a Gesana Carvalho
Cruz Correa. PROCESSO N.º 5829/2025 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO
LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: CARLOS
ANTONIO DE SOUSA DA COSTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a George Paulo Ferreira. PROCESSO N.º 5846/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
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Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Ana Cleide Correa de Almeida. PROCESSO N.º
5853/2025- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Ana Vandeci
Santos Raposo. PROCESSO N.º 5860/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Marinete dos
Santos da Hora. PROCESSO N.º 5885/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Esternice Nascimento Abreu. PROCESSO N.º 5892/2025 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Madalena Cristina Correia de
Carvalho. PROCESSO N.º 5917/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Lucia Ribeiro Araujo da Silva. PROCESSO N.º 5935/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Irismar Pereira e Silva. 
PROCESSO N.º 5940/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Cleia Maria Costa Ramalho. PROCESSO N.º 5960/2025 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro Noronha Gomes
Bezerra. PROCESSO N.º 5970/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS -
IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: NÁDIA MARIA
FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Vitória Régia Silva de Sousa. PROCESSO N.º 5978/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
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Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Luzia Furtado Cruz. PROCESSO N.º 6001/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Graciléa Ribeiro de Macedo. 
PROCESSO N.º 6009/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: SUTELINO COIMBRA NETO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Lucy Rozete
Botão. PROCESSO N.º 6016/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Manoel Francisco da Silva Santos. PROCESSO N.º 6138/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Inez Queiroga Mafra. PROCESSO N.º 6151/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Anielda
Marques de Oliveira. PROCESSO N.º 6204/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Ana Maria de Oliveira. PROCESSO N.º 6255/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Marineusa Oliveira Almeida. 
PROCESSO N.º 6265/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Mary Alvarenga Pereira. PROCESSO N.º 6282/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Jordania Maria Alencar da Silva Bandeira. PROCESSO N.º
6284/2025- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
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A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Marli Reis da
Paz. PROCESSO N.º 6285/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Marildes Elias de Melo Silva. PROCESSO N.º 6506/2025 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças de Jesus
Leite Reis. PROCESSO N.º 6520/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Osamar Paiva de Menezes Vieira. PROCESSO N.º 6543/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Francimar
Oliveira Miranda de Carvalho. PROCESSO N.º 6568/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Rosilene Lima Sousa. PROCESSO N.º 6590/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda das Graças
Correia. PROCESSO N.º 6605/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis; Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Antonia de Matos Nogueira. PROCESSO N.º 6612/2025 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Adilon Americo de
Oliveira. PROCESSO N.º 6633/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a João Nonato de Oliveira Filho. PROCESSO N.º 6640/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
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Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Sebastião Nunes
Chuary. PROCESSO N.º 6647/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Luisa Pinheiro Portilho. PROCESSO N.º 6677/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas,decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Francisco de Sales Barbosa
da Silva. PROCESSO N.º 6699/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Nauro Cutrim Gomes. PROCESSO N.º 6713/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria José Aguiar
Correia. PROCESSO N.º 6773/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Deuzimar da Cunha Sousa. 
PROCESSO N.º 6790/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSANE
MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria Francisca Santos Silva Gonçalves. PROCESSO N.º 6797/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: Mayco Murilo Pinheiro. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria da Graça Sousa Vieira. PROCESSO N.º 6841/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Teodora Reis e Silva. PROCESSO N.º 6855/2025 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE
TIMBIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: ANDRÉ LUIS
GABRIEL SANTOS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Neide Rodrigues Sales Aguiar. PROCESSO N.º 6869/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
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Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Ocirema Vieira Jansen. PROCESSO N.º 6890/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: GILVANILDO SILVA MENDANHA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Marilene Gomes Pereira. PROCESSO
N.º 6916/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSANE
MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez
concedida a Antônia Sá. PROCESSO N.º 6942/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: GUILBERTH MARINHO GARCES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
votodo relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Teresa Cristina Soares de Sousa Santos. PROCESSO N.º 6965/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Antônio Maria Magalhães Sena Costa. 
PROCESSO N.º 7095/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA
FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Nilo Cruz Filho. PROCESSO N.º 7165/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MANUELLA
OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria da Graça Martins Gonçalves. PROCESSO N.º 7217/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: SAUL COELHO SANTOS DE SOUZA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Marilene Morais da Silva. Nada
mais havendo a tratar, a presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, Maria Alice Gomes Bacelar
Viana,secretária da Segunda Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela
Segunda Câmara.

José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente, em exercício, da Segunda Câmara

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro-Substituto

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 
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Ata da Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em dezoito de setembro de dois mil e vinte e cinco. Ao décimo oitavo dia do mês de
setembrodo ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, em sua vigésima quarta sessão ordinária, sob a presidência, em exercício, do conselheiro
José de Ribamar Caldas Furtado, com a presença da conselheira Flávia Gonzalez Leite, dos conselheiros-
substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para compor quórum), e
do procurador de contas Jairo Cavalcanti Vieira. Havendo número legal, o presidente declarou aberta a
sessão. Não havendo ata a ser homologada, nem expedientes a serem lidos,  o presidente franqueou a palavra à
conselheira, aos conselheiros-substitutos e ao procurador de contas para comunicações, indicações, moções e
requerimentos: a conselheira Flávia Gonzalez Leite declarou-se impedida, nos termos do inciso VII do art. 96
da Lei Orgânica, para discutir e votar nos processos
nos 5597/2011, 5960/2012, 2236/2017, 7704/2017, 7959/2017, 9664/2017, 551/2022, 5486/2022, 5502/2022
e 1020/2023 da relatoria do conselheiro-substituto Melquizedeque Nava Neto. Em seguida passou-se à
apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente anexados a esta ata. 
RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ LEITE: PROCESSO: 5428/2008 -
ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO DE PINHEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: FILADELFO MENDES NETO, JOSÉ
TEIXEIRA CASTELO BRANCO JUNIOR. Representantes legais: Antônio Geraldo de Oliveira Marques
Pimentel Júnior - OAB-5759/MA, MARCONI DIAS LOPES NETO - OAB-6550/MA e SILAS GOMES BRAS
JÚNIOR - OAB-9837/MA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 2512/2010 - ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO DE
PINHEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JOSÉ ARLINDO SILVA SOUSA, LISIEUX LEITE GUTERRES, JOSÉ TEIXEIRA CASTELO
BRANCO JÚNIOR. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 7649/2010 - SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E
CONTRATOS.CONVÊNIO. Responsável: FILADELFO MENDES NETO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4526/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE ICATU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: JOSÉ RIBAMAR MOREIRA GONÇALVES. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Representantes legais: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB-10255/MA. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo do referido
município. PROCESSO: 505/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de transferência para reserva remunerada
concedida a Francisco das Chagas Mendes do Nascimento. PROCESSO: 872/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. REFORMA EX-OFÍCIO. Responsável: CHARLES CORREIA
CASTRO JÚNIOR. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que divergiu do
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da reforma ex-officio concedida ao
Tenente Coronel PM Marcos Antônio Pereira. PROCESSO: 4706/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
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MARANHÃO - IPREV. REFORMA EX-OFÍCIO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da reforma ex-officio concedida ao Tenente Coronel PM Raimundo
Matias França de Lima. PROCESSO: 4897/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
dorelator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
concedida a José Alves Feitoza Neto. PROCESSO: 4083/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Raimundo Nonato Lavra. PROCESSO: 4128/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria de
Fátima Porfirio de Menezes. PROCESSO: 4131/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a José Ribamar de
Jesus Santos. PROCESSO: 4325/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Clarice Monteiro da Rocha. 
PROCESSO: 4339/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Francisca Guedelha Gomes Filha. 
PROCESSO: 4576/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Graça Maria Sousa Veras. 
PROCESSO: 4688/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Paulo Pereira Fontes Martins. 
PROCESSO: 5809/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Aparecida Coêlho Pereira. 
PROCESSO: 5816/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Alba Valéria Passos Dias Goiano. 
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RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA NETO: PROCESSO:
5597/2011 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM. Responsável: DÓRIS
DE FÁTIMA RIBEIRO PEARCE. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Cipriano Pereira França. PROCESSO: 5960/2012 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Ernandes de Assis Silva. PROCESSO: 4934/2013 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Representantes legais: Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB/MA8307; Erica Maria da
Silva - OAB-14155/MA; Marconi Dias Lopes Neto - OAB-6550/MA; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-
9837/MA. OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor Raimundo Neiva Moreira Neto,
Prefeito, impugnando termos do Acórdão PL – TCE n° 807/2021. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, revogar os Acórdãos PL - TCE nº
506/2019 e PL - TCE nº 807/2021, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2607/2015 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM. Responsável: DÍDIMA MARIA CORRÊA
COÊLHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Francisca
Fernandes Pinheiro. PROCESSO: 11755/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. Responsável: ANDRÉ LUIS
GABRIEL SANTOS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Luciano de
Sousa Araújo. PROCESSO: 12688/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREV. DOS SERVIDORES PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM. Responsável: ALDOMIR
PEDRO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Regina Lima. PROCESSO: 12954/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE TIMON. Responsável: ROBSON PARENTES NOLETO SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Francinete Braga da Silva. PROCESSO: 2236/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:  IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de
Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Francisco Antônio Sousa Brandes. PROCESSO:
6773/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DAGESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da reforma
ex-officio concedida ao Cabo PM Raimundo Nonato Santana Carneiro Júnior. PROCESSO: 7192/2017 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
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SERVIDORES PÚBLICOS DE MONÇÃO - IPSPM. Responsável: KLAUTENIS DELINE OLIVEIRA
NUSSRALA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que dissentiu do
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Jonas Batista
Pinto Mendes. PROCESSO: 7630/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA.
Responsável: JUSCELINO OLIVEIRA E SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
concedida a Magna Lima Sousa Correia, Matheus Sousa Correia, Marcos Emanoel Sousa Correia e Ryanna
Lima Correia. PROCESSO: 7704/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. TRANSFERÊNCIA PARA
RESERVA REMUNERADA. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de
Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito do ato de transferência para reserva remunerada concedida a Manoel de Jesus
Lima Costa. PROCESSO: 7959/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Margarete
Inês Fontana. PROCESSO: 8157/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Alzira
Cruz de Paula. PROCESSO: 9664/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a José
Ribamar Silva Almeida. PROCESSO: PROCESSO: 6570/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
concedida a Rita Veloso Leitão. PROCESSO: 8980/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
pensão concedida a José de Ribamar Pires Launé. PROCESSO: 1945/2020 - CHEFIA DE GABINETE DO
MUNICÍPIO DE COROATÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUÍS MENDES FERREIRA FILHO. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.  DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos, bem como, o desentranhamento do processo nº 5225/2019 - TCE/MA, por meio da Secretaria Executiva
de Tramitação Processual (SEPRO)/SUPRO. PROCESSO: 17/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU -
IPSEMB. Responsável: FRANCISCO DIAS ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
dorelator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
concedida a Francisco de Assis Araújo. PROCESSO: 702/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
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ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da pensão concedida a Selene Maria Barros Louzeiro. PROCESSO: 724/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Nanci David Costa. PROCESSO: 786/2021 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
REMUNERADA.Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
reforma ex-officio concedida ao subtenente PM Elias Silveira Veloso. PROCESSO: 861/2021 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria das Dores Maia Araújo. PROCESSO:
933/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria Iracema Marinho
Nogueira. PROCESSO: 985/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
concedida a Expedito Lopes de Souza. PROCESSO: 3762/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da pensão concedida a Reinaldo Costa Anjos. PROCESSO: 3766/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Sara Beatriz Grajaú dos Santos. PROCESSO:
4689/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Eliane
Araújo Pinheiro. PROCESSO: 4797/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
dorelator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
concedida a Albertino Luiz Ferreira Filho. PROCESSO: 4853/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
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MARANHÃO- IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Não há representantes legais. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da pensão concedida a João Batista Franco. PROCESSO: 4939/2021 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria Lygia Lima da Silva Pereira. PROCESSO:
8174/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria da Consolação Malheiros Melo. PROCESSO: 8548/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Vitória Ainoan Ângelo Policarpo. 
PROCESSO: 409/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Cristina Baroni Pereira. PROCESSO: 516/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LÁZARO MARTINS ARAÚJO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria José Alvarenga de
Carvalho. PROCESSO: 551/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO. Responsável: RAIMUNDO NONATO DE
CARVALHO LAGO JÚNIOR. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por invalidez
concedida a Igor Nascimento. PROCESSO: 5462/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - IPSEMB.
Responsável: FRANCISCO DIAS ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Edson Mourão Figueiredo. PROCESSO: 5473/2022 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: BRENO SILVA LEITÃO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Deusinete Ribeiro Viana. 
PROCESSO: 5486/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BARREIRINHAS. Responsável: FÁBIO
GONÇALVES ROCHA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Auxiliadora Correa Santos. PROCESSO: 5502/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
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MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Flávia
Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Heloisa Ferreira de Carvalho. PROCESSO: 175/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO
JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Goreth Campos Gonçalves. PROCESSO:
1020/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a José Max Pereira Barros. PROCESSO: 4331/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS - PINDARÉ
MIRIM. Responsável: CARLOS ANTÔNIO PEREIRA MORAIS. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Marineth Lima Sousa. Recomendar ao Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Pindaré Mirim corrigir o nome da aposentada no ato original de
aposentadoria (Ato n° 005/2018 de 07 de maio de 2018), conforme documento de identificação acostado as fls.
08 dos autos, pois consta no ato de aposentadoria o nome de Marineth Lima de Sousa, quando o correto é
Marineth Lima Sousa. PROCESSO: 4355/2024 -APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA.
Responsável: SAMYA MADUREIRA ORSANO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a José Manoel de Miranda. PROCESSO: 4477/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
TIMBIRAS. Responsável: ANTÔNIO BORBA LIMA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Ana Maria Machado de Araújo. PROCESSO: 4611/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JUSCELINO OLIVEIRA E SILVA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Noemi Vieira de
Souza Ferraz. PROCESSO: 4683/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA.
Responsável: JUSCELINO OLIVEIRA E SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Márcia de Fatima Vieira Silva. PROCESSO: 5010/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO
GOMES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Vera Maria Goncalves de Lima. PROCESSO: 5022/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ DO MEIO.
Responsável: GILDEMAR DE CALDAS DE JESUS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
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do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez concedida a Maria Dalva da Conceição Silva. PROCESSO: 5092/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE COROATÁ - COROATAPREV. Responsável: DIOCLECIANO DIAS CARNEIRO FILHO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Creusa
Rodrigues da Silva. PROCESSO: 5124/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: DOMINGOS
FRANCISCO DUTRA FILHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria Auxiliadora Figueiredo Penha. PROCESSO: 5517/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE AMARANTE DO MARANHÃO. Responsável: 
MARIA ZILMA MARINHO OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais.  DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Iracely Araújo Magalhães. PROCESSO: 5893/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO
DE PORTO FRANCO. Responsável: NÉLSON HORÁCIO MACEDO FONSECA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Cleine Lopes da Silva. PROCESSO:
5978/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE COROATÁ - COROATAPREV. Responsável: DIOCLESIANO DIAS
CARNEIRO FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a 
Carmosina Lobo. PROCESSO: 7084/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Nilce Maria Rodrigues Sandes. PROCESSO: 7111/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Nezildo Oliveira Cantanhede. 
PROCESSO: 341/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Carlos Augusto Santos Goncalves. PROCESSO: 374/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE PRESIDENTE SARNEY. Responsável: 
CARLOSROBERTO DE PÁDUA WALFRIDO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Rosa Maria Soares. PROCESSO: 404/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2910/2025 São Luís, 27 de novembro de 2025

Página 88 de 109

                                             

aposentadoria voluntária concedida a Maria Bárbara Froes da Cruz. PROCESSO: 437/2025 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Conceição de Maria Mendonca
Rodrigues. PROCESSO: 459/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais.  DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Luciane Duailibe da Costa. PROCESSO: 501/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças dos Santos de
Carvalho. PROCESSO: 519/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON.
Responsável: LAZARO MARTINS ARAÚJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais.  DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Deuselina dos Santos Silva. PROCESSO: 555/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Jorge Luis Rodrigues Duailibe. 
PROCESSO: 556/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Cleonice da Silva Santana. PROCESSO: 564/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Janilde Silva de Aquino. PROCESSO: 731/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.  DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Sebastião Mendonça Schliebe. 
PROCESSO: 744/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. Responsável:  RAIMUNDA VERAS
RESENDE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria José Aguiar Crateus. PROCESSO: 769/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
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voluntária concedida a Ludgera de Jesus Brito Ribeiro. PROCESSO: 811/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ALDEIAS ALTAS -
FPS. Responsável: JOSÉ RIBAMAR AMORIM VIEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez concedida a José de Arimateia Ferreira da Rocha. PROCESSO: 916/2025 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOSSERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LAZARO MARTINS ARAÚJO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ana Lúcia da Costa
Braga. PROCESSO: 1086/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a José dos Santos Sousa. PROCESSO: 1436/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Lucileide dos Santos Sousa. 
PROCESSO: 1532/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Claudia Fernandes dos Santos. PROCESSO: 1574/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Laurileia Cruz de Sousa. O conselheiro
Joséde Ribamar Caldas Furtado solicitou à conselheira Flávia Gonzalez Leite que assumisse a presidência a fim
de relatar seus processos constantes na pauta. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS
FURTADO: PROCESSO: 2618/2010 - GABINETE DO PREFEITO DE VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ROSILEIA
MENDES OLIVEIRA, RIVALMAR LUIS GONÇALVES MORAES, MARIA NADI DA COSTA MORAIS,
ADRIANA ALVES GUIMARÃES, LUCINETE SANTOS RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. OBSERVAÇÃO: Julgamento em conjunto dos
processos 2618/2010 (prestação de contas da administração direta de Viana/MA), 2614/2010 (prestação de
contas do FUNDEB de Viana/MA), 2616/2010 (prestação de contas do FMS de Viana/MA) e 2617/2010
(prestação de contas do FMAS de Viana/MA). DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4016/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAULINO NEVES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: NILCE NELY
OLIVEIRA BEZERRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2545/2015 - SECRETARIA DE
ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS E CONTRATOS. DISPENSA DE LICITAÇÃO. Responsável: FELIPE COSTA CAMARÃO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
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Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO: 3325/2015 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-FPS DE ALDEIAS
ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: KATHIA COSTA GONÇALVES MENESES.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3494/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DO JUNCO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: OSMAR
FONSECA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de
governo do referido município. PROCESSO: 5508/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: IDINALDO DA SILVA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4920/2016 - GABINETE
DO PREFEITO DE MATÕES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: SUELY TORRES E SILVA. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
5124/2016 - FUNDO DE VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE PIRAPEMAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO NONATO
DOS SANTOS MELO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3473/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERITORÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO FRANCILEL SANTOS DA COSTA. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3767/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: SELITON MIRANDA DE MELO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Representantes legais: Annabel Gonçalves Barros Costa - OAB-8939/MA. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3959/2018 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE BACURITUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ SISTO RIBEIRO SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
4287/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
MARIA TEIXEIRA SILVA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2070/2019 - FUNDO
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MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JÚLIO CÉSAR BARROS PESSOA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3147/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE COELHO NETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GABRIEL DELANO SOARES
FONSECA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3148/2019 - SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE COELHO NETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: FRANCISCO
DOROTEU DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1269/2020 - CÂMARA MUNICIPAL
DE MAGALHÃES DE ALMEIDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: OSMAR ARAÚJO PORTELA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1317/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO CARÚ - FUNDEB.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
HERLE SANDRO DE SOUZA LOPES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1670/2020 - GABINETE
DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: RODRIGO BOTELHO
MELO COÊLHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 1860/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO DE POÇÃO DE PEDRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALEXANDRE LOPES VITOR. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
1899/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTRO DO GUILHERME. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CÍCERA LUCIVANIA
GUEDES DE LIMA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2916/2020 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO - FDM. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDSON BARROS
COSTA JÚNIOR. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3282/2020 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE MATINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
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OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA ZENILDE COSTA CANTANHÊDE. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3427/2020 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE LAGO DA PEDRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOSPÚBLICOS. Responsável: ANA CAROLINA ARRUDA DE FARIAS. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
3497/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  LAGO DA PEDRA - FUNDEB.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA
SELMA RODRIGUES DE CARVALHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3551/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DOMINGOS COSTA CORREA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 270/2021 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO. TOMADA
DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: MARIA DO AMPARO GOMES SANTANA
GUAJAJARA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 677/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de transferência para
reserva remunerada concedida a Nilson Gonçalves de Oliveira. PROCESSO: 818/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de
transferência para reserva remunerada concedida a Gilberto Medeiros Campos. PROCESSO: 1710/2021 -
SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS POLÍTICOS DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
Responsável: RICARDO GARCIA CAPPELLI. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2156/2021 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE ESPERANTINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO
CARNEIRO CORREA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2513/2021 - CÂMARA MUNICIPAL
DE IMPERATRIZ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: JOSÉ CARLOS SOARES BARROS. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
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acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2778/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE ESPERANTINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ALUISIO
CARNEIRO FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2971/2021 - MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA GORETH DA
SILVA CARVALHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3071/2021 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VALMIR BELO AMORIM. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 4313/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO RAMOS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSANA DE SOUZA
ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 4416/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DE PIO XII. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ ORLANDO DUTRA VIEIRA. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1709/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE PARAIBANO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: MILTON
PEREIRA DE SOUSA, VANESSA QUEIROZ FURTADO FERRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 1711/2022 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PARAIBANO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MILTON PEREIRA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2020/2022 - GABINETE DO
PREFEITO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: CIRINEU RODRIGUES COSTA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2234/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO BERNARDO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: JOÃO IGOR VIEIRA CARVALHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Representantes legais: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Gabriel
Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA; Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis
Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
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prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO:
2264/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE BELAGUA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES.ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: HERLON COSTA LIMA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2405/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE SANTA RITA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsáveis: HILTON GONÇALO DE SOUSA, AMAURY SILVA SANTOS ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2560/2022 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MÁRCIO JERRY
SARAIVA BARROSO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 2963/2022 - CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - CIMU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
DINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3735/2022 -
OITAVO BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR (8º BBM) - PINHEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: DEYVYD
RAFAEL DA SILVA SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO: 3790/2022 - AGÊNCIA
ESTADUAL DE MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DO MARANHÃO -
MOB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO: 3791/2022 - FUNDO ESTADUAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA -
FTMU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO:2360/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Antonio Jose Ferreira Lima. PROCESSO: 2715/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Irece Belém. PROCESSO: 3547/2025 -
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APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Péricles Silva
Filho. PROCESSO:3742/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Olga Maria Sousa Cruz. PROCESSO: 3848/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Benta Alves Dutra Barbalho. PROCESSO: 3892/2025 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E
PENSÕES DE ANAJATUBA. Responsável: ANTÔNIO DO ESPÍRITO SANTO DUTRA. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Raimundo João Vieira. 
PROCESSO: 4017/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Santos Lisboa. PROCESSO: 4212/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Socorro de Nazaré Nascimento Silva. PROCESSO:
4345/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. Responsável: LUCIANA CASTRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Dalva Oliveira da Silva. 
PROCESSO: 4355/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Franciana Lopes Coêlho. PROCESSO: 4427/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Lopes Teixeira. PROCESSO: 4462/2025 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Conceição de Maria Lira Santos. 
PROCESSO: 4480/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
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PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Izabel Conceição Martins Silveira. 
PROCESSO: 4575/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Antônio Simas Rodrigues. PROCESSO: 4582/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Rosimery de Menezes Lunes. PROCESSO: 4691/2025 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ana Luzia da Silva Conceição. 
PROCESSO: 5800/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Ediceia Braga Marques. PROCESSO: 5808/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Lucilene Alves Costa. PROCESSO: 5867/2025 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a José Mário de
Moraes Ferreira. PROCESSO: 5949/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Rita Vieira Lima. PROCESSO: 6049/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Sônia Maria de Jesus Beserra Pereira. 
PROCESSO: 6254/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Raimunda Bulcão da Silva. PROCESSO: 6257/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
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MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Tarciso Silvestre Ferreira. 
PROCESSO: 6263/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável:
LÁZARO MARTINS ARAÚJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Lina Maria Falcão Silva. PROCESSO: 6266/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Honorato Holanda da Silva. 
PROCESSO: 6269/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. 
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Raimundo Nonato Silva Cherrin. PROCESSO: 6276/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Teresa Barros dos Santos. 
PROCESSO: 6288/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE
MARIA SOUSA ARAÚJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Romelia Martins Marques. PROCESSO: 6294/2025 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Conceição de Maria Gois Costa
Vasconcelos. PROCESSO: 6298/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Izabel Lopes Silva. PROCESSO: 6342/2025 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Luisa da Conceição
Neta. PROCESSO: 6347/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Francisca Pereira da Rocha. PROCESSO: 6363/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
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ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Marinalva Gomes Pereira. 
PROCESSO: 6367/2025 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Bibiana Eliza Almeida Fonseca. Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada a
sessão. E, para constar, eu, Maria Alice Gomes Bacelar Viana, secretária da Segunda Câmara, lavrei a presente
ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela Segunda Câmara.

José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente, em exercício, da Segunda Câmara

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto

Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Presidência

Portaria

PORTARIA TCE/MA N.º 1032, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
Concessão de afastamento, diárias, inscrição e passagens aéreas.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 97, inciso I, do Regimento Interno, de 21 de janeiro de 2000,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento ao Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência deste Tribunal,
 Cel. QOPM Pitágoras Mendes Nunes, matrícula nº 16154, para participar do IV Congresso Internacional dos
Tribunais de Contas do Brasil, a ser realizado no período de 02 a 05 de dezembro de 2025, na cidade de
Florianópolis/SC, nos termos do Processo SEI/TCE/MA n° 25.002332.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias ao servidor.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Florianópolis/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Vice-Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 1022, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.
Suspensão de Férias a Conselheira.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. nº. 85, inciso VI, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo SEI
TCE/MA nº 22.000310,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender a partir de 20/11/2025, por imperiosa necessidade de serviço, 30 (trinta) dias das férias do
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exercício 2026, da Conselheira deste Tribunal, Flávia Gonzalez Leite, matrícula nº 15552, anteriormente
concedidas pela Portaria nº 1004/2025, ficando o referido gozo para momento oportuno.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 1027, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.
Concessão de afastamento, diárias, inscrição e passagens aéreas. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento aos auditores deste Tribunal, Fábio Alex Costa Rezende de Melo, matrícula nº
8557, Helvilane Maria Abreu Araújo, matrícula nº 8219 e Mônica Valeria de Farias, matrícula nº 11403, para
participarem do IV Congresso Internacional dos Tribunais de Contas do Brasil, a ser realizado no período de 02
a 05 de dezembro de 2025, na cidade de Florianópolis/SC, nos termos do Processo SEI/TCE/MA n° 25.002094.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias a cada servidor.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Florianópolis/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 1028, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.
Concessão de afastamento, diárias, inscrição e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento aos servidores Clecio Jads Pereira de Santana, matricula nº 11072, Auditor
Estadual de Controle Externo e Bruno Ferreira Barros de Almeida, matricula nº 8805, Auditor Estadual de
Controle Externo, para participarem do IV Congresso Internacional dos Tribunais de Contas do Brasil, a ser
realizado no período de 02 a 05 de dezembro de 2025, na cidade de Florianópolis/SC, nos termos do Processo
SEI/TCE/MA n° 25.000745.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias para cada servidor.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Florianópolis/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 1030, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.
Concessão de afastamento, diárias, inscrição e passagens aéreas. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art.1º Conceder afastamento ao servidor Nadylson Marcelino Brandão Rodrigues Filho, matrícula nº 15917, ora
exercendo o Cargo em Comissão de Assessor de Procurador de Contas I deste Tribunal, para participar do IV
Congresso Internacional dos Tribunais de Contas do Brasil, a ser realizado no período de 02 a 05 de dezembro
de 2025, na cidade de Florianópolis/SC, nos termos do Processo SEI/TCE/MA n° 25.001785.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias ao servidor.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Florianópolis/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.
Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 1026, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.
Concessão de afastamento, diárias, inscrição e passagens aéreas. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento aos servidores Jardel Adriano Vilarinho da Silva, matricula nº 10579, Auditor
Estadualde Controle Externo e Mário Carvalho Ribeiro Júnior, matricula nº 7534, Auditor Estadual de Controle
Externo deste Tribunal, para participarem do IV Congresso Internacional dos Tribunais de Contas do Brasil, a
ser realizado no período de 02 a 05 de dezembro de 2025, na cidade de Florianópolis/SC, nos termos do
Processo SEI/TCE/MA n° 25.001403.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias para cada servidor.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Florianópolis/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 1025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.
Concessão de afastamento, diárias, inscrição e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento aos servidores Elmorane Brito Martins Coelho, matricula nº 15602, ora exercendo
o Cargo em Comissão de Assessor de Conselheiro, Raíssa Luzia Braga Dias Feitosa, matricula nº 15586, ora
exercendo o Cargo em Comissão de Assessor de Conselheiro e Rafael Oliveira de Castro Moreira, matricula nº
15685, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assessor de Procurador II de Contas deste Tribunal, para
participarem do IV Congresso Internacional dos Tribunais de Contas do Brasil, a ser realizado no período de 02
a 05 de dezembro de 2025, na cidade de Florianópolis/SC, nos termos do Processo SEI/TCE/MA n° 25.001215.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias para cada servidor.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Florianópolis/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.
 

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 1029, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025
Concessão de afastamento, diárias, inscrição e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento às servidoras Brigyda Lucrecya Távora Dantas Prado Pontes, matricula nº 15396,
oraexercendo o Cargo em Comissão de Assessor Especial de Conselheiro I, Luciana Machado Prazeres Bouças,
matricula nº 15347, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assessor Especial de Conselheiro I, Amanda Silva
Madureira, matricula nº 15925, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assessor Jurídico da Presidência e
Fernanda Mikaely Nascimento de Souza Macedo, matricula nº 15933, ora exercendo o Cargo em Comissão de
Assessor de Conselheiro, para participarem do IV Congresso Internacional dos Tribunais de Contas do Brasil, a
ser realizado no período de 02 a 05 de dezembro de 2025, na cidade de Florianópolis/SC, nos termos do
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Processo SEI/TCE/MA n° 23.001367.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias para cada servidora.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Florianópolis/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 1033, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
Concessão de afastamento, diárias, inscrição e passagens aéreas. 

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 97, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal,

 RESOLVE: 
Art. 1º Conceder afastamento aos servidores Alexandre Antônio Vieira Vale, matrícula nº 7930, Auditor
Estadual de Controle Externo e Mariana de Jesus Durans Matos, matrícula nº 14183, ora exercendo o Cargo em
Comissão de Assessora de Comunicação e Marketing deste Tribunal, para participarem do IV Congresso
Internacional dos Tribunais de Contas do Brasil, a ser realizado no período de 02 a 05 de dezembro de 2025, na
cidade de Florianópolis/SC, nos termos do Processo SEI/TCE/MA n° 25.001090.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias a cada servidor. 
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Florianópolis/São Luís. 
Publique-se e cumpra-se. 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Vice-Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 1034, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
Concessão de afastamento, diárias, inscrição e passagens aéreas.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 97, inciso I, do Regimento Interno, de 21 de janeiro de 2000,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento aos Auditores Marivaldo Venceslau Souza Furtado, matrícula nº 6882 e Giordano
Mochel Netto, matrícula nº 6759, para participarem do IV Congresso Internacional dos Tribunais de Contas do
Brasil,a ser realizado no período de 02 a 05 de dezembro de 2025, na cidade de Florianópolis/SC, nos termos do
Processo SEI/TCE/MA N° 25.000638.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias a cada servidor.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Florianópolis/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.
 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Vice-Presidente

Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo: 3270/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício: 2024
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lago Verde/MA
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Responsável: Alex Cruz Almeida – Prefeito
Relator: Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 189/2025
De ordem do Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 02/01/2026, para
apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução N.º 6553/2025 –
GEFIS3/LIDER8, de 11/09/25, encaminhado ao responsável através da Citação nº
408/2025/GCSUB1/ABCB/Conselheiro Interino, de 03/11/2025.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3270/2025-TCE à inteira disposição da Vossa Senhoria
para vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.
São Luís/MA, 27 de novembro de 2025.

Ricardo Jorge Fernandes Ribeiro
Chefe de Gabinete

Assessor Especial de Conselheiro I

Processo nº 3197/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Prefeitura Municipal de Graça Aranha/MA
Responsável: Ubirajara Rayol Soares, Prefeito Municipal, no exercício financeiro de 2024
 

DESPACHO Nº 992/2025 – GCONS/MNN
Considerando a Portaria nº 205, de 27 de fevereiro de 2025, ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica
deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado nos autos do processo em epígrafe, porque
tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para
apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução nº 6533/2024, encaminhado
ao responsável mediante o ato de Citação nº 173/2025 – GCONS/MNN. O novo prazo final para apresentação
de defesa encerra-se em 23/01/2026, considerada a Portaria nº 160/2025, que suspendeu os prazos processuais
no período de 20/12/2025 a 20/01/2026.
Dê-se ciência à parte, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 19 de novembro de 2025 às 12:45:47

Processo: 3186/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício: 2024
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA
Responsável: Ana Lea Barros Araujo – Prefeita
Relator: Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 190/2025
De ordem do Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 26/12/2025, para
apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução N.º 6557/2025 –
GEFIS3/LIDER8, de 11/09/25, encaminhado ao responsável através da Citação nº
407/2025/GCSUB1/ABCB/Conselheiro Interino, de 27/10/2025.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3186/2025-TCE à inteira disposição de Vossa Senhoria
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para vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.
São Luís/MA, 27 de novembro de 2025.

Ricardo Jorge Fernandes Ribeiro
Chefe de Gabinete

Assessor Especial de Conselheiro I

Processo: 3138/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício: 2024
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA
Responsável: Pedro Paulo Cantanheide Lemos – Prefeito
Relator: Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 191/2025
De ordem do Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 15/12/2025, para
apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução N.º 7184/2025 –
GEFIS3/LIDER8, de 23/09/25, encaminhado ao responsável através da Citação nº
424/2025/GCSUB1/ABCB/Conselheiro Interino, de 16/10/2025.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3138/2025-TCE à inteira disposição de Vossa Senhoria
para vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.
São Luís/MA, 27 de novembro de 2025.

Ricardo Jorge Fernandes Ribeiro
Chefe de Gabinete

Assessor Especial de Conselheiro I

Processo: 3227/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício: 2024
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sambaíba/MA
Responsável: Maria de Fatima Ribeiro Dantas – Prefeita
Relator: Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 192/2025
De ordem do Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 12/01/2026, para
apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução N.º 6980/2025 –
GEFIS3/LIDER8, de 17/09/25, encaminhado ao responsável através da Citação nº
447/2025/GCSUB1/ABCB/Conselheiro Interino, de 12/11/2025.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3227/2025-TCE à inteira disposição de Vossa Senhoria
para vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.
São Luís/MA, 27 de novembro de 2025.

Ricardo Jorge Fernandes Ribeiro
Chefe de Gabinete
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Assessor Especial de Conselheiro I

Processo: 3090/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício: 2024
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
Responsável: Deibson Pereira Freitas – Prefeito
Relator: Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa  

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 193/2025
De ordem do Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 09/11/2025, para
apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução N.º 7174/2025 –
GEFIS3/LIDER8, de 19/09/25, encaminhado ao responsável através da Citação nº
422/2025/GCSUB1/ABCB/Conselheiro Interino, de 10/10/2025.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3090/2025-TCE à inteira disposição de Vossa Senhoria
para vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.
São Luís/MA, 27 de novembro de 2025.

Ricardo Jorge Fernandes Ribeiro
Chefe de Gabinete

Assessor Especial de Conselheiro I

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 66/2025 – GCSUB1 
Prazo de trinta dias

Processo: 2030/2025-TCE
Natureza: Representação
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Carutapera
Exercício: 2024
Responsável: Airton Marques Silva – Prefeito
OConselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Airton Marques Silva, CPF nº
410.499.502-91, Prefeito da Prefeitura Municipal de Carutapera, não localizado em citação anterior pelos
correios, para os atos e termos do Processo n.º 2030/2025-TCE, que trata da Representação instaurada em
desfavor da Prefeitura Municipal de Carutapera, no exercício financeiro de 2024, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução
N.º 3311/2025, de 16/05/2025. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido
Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, desde que
formulado o pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por 30 (trinta) dias, a
contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão e afixado, juntamente com a cópia do Relatório de Instrução N.º 3311/2025, de 16/05/2025,
naportaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de
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São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em
27/11/2025.

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 67/2025 – GCSUB1 
Prazo de trinta dias

Processo: 3196/2025-TCE
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Carutapera
Exercício: 2024
Responsável: Airton Marques Silva – Prefeito
OConselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Airton Marques Silva, CPF nº
410.499.502-91, Prefeito da Prefeitura Municipal de Carutapera, não localizado em citação anterior pelos
correios, para os atos e termos do Processo n.º 3196/2025-TCE, que trata da Prestação de contas anual de
governo da Prefeitura Municipal de Carutapera, no exercício financeiro de 2024, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução
N.º 6975/2025, de 17/09/2025. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido
Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, desde que
formulado o pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por 30 (trinta) dias, a
contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão e afixado, juntamente com a cópia do Relatório de Instrução N.º 6975/2025, de 17/09/2025,
naportaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em
27/11/2025.

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 68/2025 – GCSUB1 
Prazo de trinta dias

Processo: 3237/2025-TCE
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lago do Junco
Exercício: 2024
Responsável: Maria Edina Alves Fontes – Prefeita
OConselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presenteEDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA a Senhora Maria Edina Alves Fontes, CPF
nº 509.292.083-15, Prefeita da Prefeitura Municipal de Lago do Junco, não localizado em citação anterior pelos
correios, para os atos e termos do Processo n.º 3237/2025-TCE, que trata da Prestação de contas anual de
governo da Prefeitura Municipal de Lago do Junco, no exercício financeiro de 2024, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução
N.º 6552/2025, de 11/09/2025. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido
Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se
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prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, desde que
formulado o pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por 30 (trinta) dias, a
contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão e afixado, juntamente com a cópia do Relatório de Instrução N.º 6552/2025, de 11/09/2025,
naportaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em
27/11/2025.

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 70/2025 – GCSUB1 
Prazo de trinta dias

Processo: 3122/2025-TCE
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Humberto de Campos
Exercício: 2024
Responsável: Luis Fernando Silva Dos Santos – Prefeito
OConselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presenteEDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Luis Fernando Silva Dos Santos,
CPF nº 983.312.211-68, Prefeito da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos, não localizado em citação
anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo n.º 3122/2025-TCE, que trata da Prestação de contas
anual de governo da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos, no exercício financeiro de 2024, no qual
figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório
de Instrução N.º 6663/2025, de 12/09/2025. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar
o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, desde que
formulado o pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por 30 (trinta) dias, a
contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão e afixado, juntamente com a cópia do Relatório de Instrução N.º 6663/2025, de 12/09/2025,
naportaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em
27/11/2025.

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 69/2025 – GCSUB1 
Prazo de trinta dias

Processo: 191/2023-TCE
Natureza: Tomada de Contas Especial
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Infraestrutura (SINFRA)
Exercício: 2018
Responsável: Rui Fernandes Ribeiro Filho – Prefeito
OConselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
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presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Rui Fernandes Ribeiro Filho,
CPF nº 106.981.163-72, Prefeito da Prefeitura Municipal de Arari, não localizado em citação anterior pelos
correios, para os atos e termos do Processo n.º 191/2023-TCE, que trata da Tomada de Contas Especial
instaurada pela Secretaria de Estado da Infraestrutura (SINFRA) em desfavor da Prefeitura Municipal de Arari,
no exercício financeiro de 2018, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução N.º 4072/2025, de 09/06/2025. Fica o responsável ciente
deque, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado
revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo
técnico. Se necessário, desde que formulado o pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará
prorrogado por 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão e afixado, juntamente com a cópia do Relatório de Instrução N.º 4072/2025, de 09/06/2025,
naportaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em
27/11/2025.

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 71/2025 – GCSUB1 
Prazo de trinta dias

Processo: 3158/2025-TCE
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire
Exercício: 2024
Responsável: Josimar Alves de Oliveira – Prefeito
OConselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Josimar Alves de Oliveira, CPF
nº 225.226.203-63, Prefeito da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, não localizado em citação
anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo n.º 3158/2025-TCE, que trata da Prestação de contas
anualde governo da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, no exercício financeiro de 2024, no qual
figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório
de Instrução N.º 6532/2025, de 11/09/2025. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar
o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, desde que
formulado o pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por 30 (trinta) dias, a
contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão e afixado, juntamente com a cópia do Relatório de Instrução N.º 6532/2025, de 11/09/2025,
naportaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em
27/11/2025.

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 72/2025 – GCSUB1 
Prazo de trinta dias

Processo: 2950/2025-TCE
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Natureza: Representação
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
Exercício: 2024
Responsável: Semaias da Silva Morais – Pregoeiro
OConselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Semaias da Silva Morais, CPF
nº 102.677.456-05, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, não localizado em citação
anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo n.º 2950/2025-TCE, que trata da Representação
instaurada em desfavor da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, no exercício financeiro de 2024, no
qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no
Relatório de Instrução N.º 4185/2025, de 18/06/2025. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para
contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos,
dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de
Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, desde
que formulado o pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por 30 (trinta) dias,
a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão e afixado, juntamente com a cópia do Relatório de Instrução N.º 4185/2025, de 18/06/2025,
naportaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em
27/11/2025.

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

GCONS/MNN - Gabinete de Conselheiro  / Melquizedeque Nava Neto
EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo de trinta dias
Processo nº 3038/2025-TCE/MA
Natureza: Fiscalização
Espécie: Auditoria
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão/MA
Responsável: Ileilda Morais da Silva Cutrim – Prefeita Municipal, no exercício financeiro de 2024
Relator: Conselheiro Melquizedeque Nava Neto
Considerando a Portaria TCE/MA nº 205, de 27 de fevereiro de 2025, o Conselheiro Melquizedeque Nava Neto,
na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantosquantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que, por este
meio, CITA a Senhora Ileilda Morais da Silva Cutrim, CPF nº 807.038.793-91 , não localizado em citação
anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº 3038/2051-TCE/MA,  no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às ocorrências enumeradas no Relatório de instrução n°
5709/2025-GEFIS 1/LIDER-1, deste Tribunal, constante do mencionado processo. Fica o responsável ciente de
que, não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo estipulado, será considerado revel para todos
os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste
Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 3038/2025-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Excelência ou procurador habilitado, por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições da responsável e/ou de interessados,
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considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 24/11/2025.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 24 de novembro de 2025 às 13:16:16

Secretaria de Gestão

Extrato de Nota de Empenho

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 1159/2025; DATA DA EMISSÃO: 26/11/2025; PROCESSO Nº
25.002194/ SEI; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa ELEVADORES OMEGA
LTDA – CNPJ nº 21.685.637/0001-39. OBJETO: NE referente a prestação de serviços de manutenção
preventiva,corretiva e atendimentos emergenciais para os 05 (cinco) elevadores localizados nos Prédios I e II do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA); VALOR: 9.294,88 (Nove Mil Duzentos e Noventa e
Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos) RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UG: 02101 Tribunal de Contas do
Estado; ND: 33.90.39.17 Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos; Programa: 0622
Fortalecimento do Controle Externo na Gestão de Recursos Públicos; Subfunção: 032 Controle Externo; Ação:
2349 Fiscalização Externa; Subação: 023565 MANUTENÇÃO; Fonte Recurso: 2.5.00.101000 Superávit de
Recursosnão Vinculados de Impostos - Fonte 2500.1010000. São Luís, 27 de novembro de 2025. Rodrigo Cesar
Altenkirch Borba Pessoa – SUPEC-COLIC-TCE/MA.
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